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COMUNICADO OFICIAL N.º 005, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2010. 
 

JULGAMENTO DOS RECURSOS – GABARITO OFICIAL 
 
A Prefeitura Municipal de Monte Carmelo – MG, a "Comissão Supervisora do Concurso 
Público n.º 001/2009” e a Fluxo Consultoria e Treinamento em Administração Pública 
Ltda. tornam público o seguinte Comunicado: 
 
Com observância aos termos do item 5 do Edital, que versa, dentre outras 
providências, sobre os procedimentos aplicáveis para a apresentação de recursos em 
face da publicação do gabarito oficial das provas objetivas, divulgado no dia 22 de 
fevereiro de 2010, informamos a todos os interessados que a Comissão Supervisora do 
Concurso Público n.º 001/2009 registrou impugnações de 59 (cinqüenta e nove) 
questões de prova durante o prazo de que trata o item 5.2. do Edital. 
 
Os fundamentos e decisões, passamos a divulgar: 
 
 
1 – Questão n.º 10 da Prova de Português para os cargos de Agente de Serviços Gerais, 
Motorista e Operador de Máquinas. 
 
Recurso interposto por ALCYONE JOSÉ DA SILVA, candidata ao cargo de “Motorista”. 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
1.1. Transcrição da Questão: 
 
10 - Todas as palavras abaixo têm quatro sílabas, EXCETO: 
a) ilustre 
b) timidamente. 
c) preocupar. 
d) Mineirinho. 
 
1.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 10 - Alternativa "A".  
 
1.3. Fundamentos do Recurso:  
 
A recorrente alega que o enunciado da questão afirma que todas as alternativas possuem 
quatro sílabas e, no entanto, a palavra ilustre tem apenas três sílabas e a palavra timidamente, 
tem cinco. 
 
1.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 10 impugnada pela Recorrente, verificam-se procedentes as 
alegações, visto que a alternativa “A”: I- LUS-TRE tem apenas três sílabas e a alternativa “B”: 
TI-MI-DA-MEN-TE, tem 5 sílabas. As outras alternativas ( itens “C” e “D”) possuem palavras 
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com 4 sílabas. 
 
Defere-se o pedido da Recorrente como requerido, procedendo a ANULAÇÃO da 
questão n.º 10, da prova de Português para os cargos de Agente de Serviços Gerais, 
Motorista e Operador de Máquinas, distribuindo-se os pontos dessa questão a todos os 
candidatos concorrentes ao cargo, que realizaram a prova objetiva. 
 
 
2 – Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Auxiliar de Consultório 
Dentário. 
 
Recursos interpostos por VALDEVANE ALVES DOS SANTOS e JULIANA RITA DOS 
ANJOS, candidatas ao cargo de “Auxiliar de Consultório Dentário”. 
 
Os recursos são tempestivos e atendem satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o 
item 5.2 do edital, razão pela qual são conhecidos. 
 
2.1. Fundamentos do Recurso:  
 
As recorrentes alegam que o número de questões aplicadas não coincide com os números de 
questões descritas no Edital. 
 
2.2. Julgamento: 
 
Analisada a impugnação das recorrentes verifica-se que a Errata n.º 003, de 21 de janeiro de 
2010, ao Edital do Concurso Público em baila, retifica o equívoco inicial do mesmo, 
descrevendo em seu art. 9º o seguinte: 
 

Art. 9º. Retifica-se o número de questões da prova de Conhecimentos Específicos, 
constate no Anexo I do Edital do Concurso Público n.º 001/2009, para o cargo de Auxiliar 
de Consultório Dentário, que passará a ser 20 questões. 

 
Assim, o número de questões da prova de Auxiliar de Consultório Dentário está de acordo com 
a alteração do Edital, que, teve ampla publicidade e divulgação. 
 
Indefere-se o pedido das Recorrentes, conservando-se as questões de prova. 
 
 
3 – Questão n.º 20 da Prova de Matemática para os cargos de Técnico em Raio X, Fiscal 
de Obras, Técnico em Higiene Dental, Fiscal Imobiliário, Fiscal Sanitário, Auxiliar de 
Biblioteca e Técnico de Nível Médio, Técnico em Enfermagem. 
 
Recurso interposto por RODRIGO ROGGER CORREA SILVA, candidato ao cargo de 
“Técnico em Raio X”. 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
3.1. Transcrição da Questão: 
 
20 – Um produto sofreu reajustes sucessivos de 20% e 25%. Se antes dos aumentos seu 
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preço era X, seu preço após os aumentos é de: 
a) 38% 
b) 50% 
c) 43% 
d) 45% 
 
3.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 20 - Alternativa "B".  
 
3.3. Fundamentos do Recurso:  
 
O recorrente alega que a Resposta da Questão 20 deveria ser letra “B”, explicando que, 
“suponhamos que 100 seja o preço X inicial com o primeiro aumento de 20%, 100 que é o 
preço inicial passará para 120, com o segundo aumento de 25 %, 120 passará para 150. Se o 
valor do preço inicial foi 100 e o final 150, obtivemos um aumento de 50%” 
 
3.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 20 impugnada pelo Recorrente, verificam-se procedentes as 
alegações, visto que a resposta correta para a questão é, de fato, a alternativa “B”, assim como 
divulgado no Gabarito Oficial do Concurso Público, não havendo razões para o recurso em 
análise. 
 
Portanto, conserva-se a questão de prova e a resposta informada no gabarito oficial. 
 
 
4 – Questão n.º 21 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Técnico em 
Raio X. 
 
Recurso interposto por DENIS ALVES MATEUS, candidato ao cargo de “Técnico em Raio 
X”. 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
4.1. Transcrição da Questão: 
 
21 - A posição oblíqua anterior esquerda (OAE) é obtida com uma rotação do tórax de? 
a) 60 º para a direita. 
b) 45º para a direita. 
c) 30º para a direita. 
d) 45º para a esquerda. 
 
4.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 21 - Alternativa "D".  
 
4.3. Fundamentos do Recurso:  
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O recorrente alega que a posição oblíqua anterior esquerda (OAE) é obtida com a rotação de 
45º do tórax para a direita, conforme se extrai do Livro Tratado de Técnica Radiológica e Base 
Anatômica (5ª edição, p. 91). 
Portanto, a resposta correta seria a alternativa “B”. 
 
4.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 21 impugnada pelo Recorrente, verificam-se improcedentes as 
alegações, visto que a posição Obliqua Anterior Esquerda (OAE) é obtida com uma rotação de 
45° para a esquerda e não para a direita.  
 
O profissional deve observar qual o lado do paciente que está encostado no Mural Buck. O 
lado de interesse do médico é a região esquerda do paciente e não à direita. O posicionamento 
correto é o paciente com uma rotação de 45° do tórax, com o lado esquerdo encostado no 
Mural Buck ou rotação de 45° do tórax para a esquerda.  
 
A pergunta deixa bem claro quanto à rotação de 45° para a esquerda do paciente; deve tomar 
cuidado com a interpretação, pois a uma grande diferença entre rotação para a esquerda com 
uma rotação para a direita.  
 
Imaginar que rotacionando o paciente para a direita, o lado esquerdo do paciente estará 
encostado no Mural Buck, esta é uma forma errada de analisar a posição (OAE).  
 
Indefere-se o pedido da Recorrente, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
5 – Questão n.º 25 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Técnico em 
Raio X. 
 
Recurso interposto por RODRIGO ROGGER CORREA SILVA, candidato ao cargo de 
“Técnico em Raio X”. 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
5.1. Transcrição da Questão: 
 
25 - “ALARA” (As Low As Reasonably Achievable) refere-se ao consenso mundial sobre 
normas de uso das radiações ionizantes, pelo qual se deve trabalhar com as menores taxas de 
exposição possíveis para pacientes, técnicos, operadores e público em geral. Esse consenso 
foi motivado por: 
a) mínimas quantidades de taxas de exposição à radiação podem provocar efeitos 
acumulativos. 
b) grandes quantidades de taxas de exposição provocam efeitos determinísticos. 
c) duas das alternativas estão corretas. 
d) apenas grandes taxas de exposição à radiação causam efeitos acumulativos. 
 
5.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 25 - Alternativa "C".  
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5.3. Fundamentos do Recurso:  
 
O recorrente alega que o enunciado fala sobre o “Principio Alara”, que nada mais é que o uso 
da radiação, tão baixo quanto razoalmente exeqüível. 
 
Sendo que o Princípio Alara, refere-se as baixas doses de Radiação, não a grandes 
quantidades, somente a alternativa A poderia estar correta. 
 
5.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 25 impugnada pela Recorrente, verificam-se improcedentes as 
alegações, visto que o termo ALARA refere-se às normas mundiais de utilização das radiações 
ionizantes.  
 
O significado ALARA que é o uso da radiação tão baixo quanto razoavelmente exeqüível, está 
relacionado com os efeitos da radiação, porque se não utilizar as doses de radiação da forma 
adequada, poderão surgir efeitos, sendo eles: determinístico, somático ou acumulativo.  
 
Quando o termo ALARA é citado, é uma forma de fazer uma relação entre os efeitos da 
radiação e a menor dose de exposição, visando o resultado final que é expor o paciente a 
menor dose possível.  
 
Indefere-se o pedido da Recorrente, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
6 – Questão n.º 37 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Técnico em 
Raio X. 
 
Recurso interposto por RODRIGO ROGGER CORREA SILVA, candidato ao cargo de 
“Técnico em Raio X”. 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
6.1. Transcrição da Questão: 
 
37 - Marque a alternativa que NÃO corresponde à incidência Tangencial do punho, Ínfero-
Superior (Método de Gaynor-Hart)? 
a) Girar a mão inteira e o punho em torno de 10° internamente (em direção ao lado radial) para 
evitar a superposição do pisiforme e do hamato. 
b) Direcione o RC a um ponto aproximadamente 3 cm distalmente à base do terceiro 
metacarpo. 
c) angular o RC de 15° a 20° com o eixo maior da mão (o ângulo total do RC em relação ao 
filme deve ser mantido se o paciente não hiperestender o punho ao máximo). 
d) Essa incidência é realizada mais comumente para excluir calcificação anormal e alterações 
ósseas no sulco do corpo que possam acometer o nervo mediano, como na síndrome do túnel 
do carpo. 
 
6.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
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Questão n.º 37 - Alternativa "C".  
 
6.3. Fundamentos do Recurso:  
 
O recorrente alega que na incidência (Gaynar – Hart) para visualização do Túnel Carpiano não 
há inclinação da mão, mas sim do Raio Central de 15 a 20 graus. 
 
Assim, a letra “A” deveria ser a resposta correta e não a letra “C”. 
 
6.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 37 impugnada pela Recorrente, verificam-se procedentes as 
alegações, visto que o gabarito oficial apresentou erro material ao lançar a questão, pois, a 
resposta correta é, de fato, a alternativa “A”. 
 
Defere-se o pedido do Recorrente como requerido, procedendo a alteração do gabarito 
oficial da questão n.º 37, da prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de 
Técnico em Raio X: 
Onde se lê: 37 – C  
Leia-se: 37 – A 
 
 
7 – Questão n.º 30 da Prova de Noções de Administração Pública para os cargos de 
Fiscal de Obras, Fiscal Imobiliário, Fiscal Sanitário, Auxiliar de Biblioteca e Técnico de 
Nível Médio; e Questão n.º 20 da Prova de Noções de Administração Pública para os 
cargos de Secretário Escolar, Monitor de Creche, Professor PI, Professor PII – Língua 
Portuguesa, Professor PII – Educação Física, Instrutor de Esportes, Técnico de Nível 
Superior, Supervisor Escolar, Assistente Social, Farmacêutico, Fisioterapeuta, 
Fonoaudiólogo, Nutricionista, Psicólogo, Terapeuta Ocupacional, Advogado, 
Especialista Tributário, Médico Cardiologista, Médico Clínico Geral, Médico Ortopedista, 
Médico Pediatra, Enfermeiro Plantonista, Médico Plantonista, Enfermeiro Saúde Pública, 
Odontólogo Saúde Pública e Médico Saúde Pública. 
 
Recursos interpostos por HELENE MARIA FERNANDES, candidata ao cargo de “Auxiliar 
de Biblioteca”; JULIANA DE OLIVEIRA E PEREIRA, candidata ao cargo de “Professor 
PI”; NAYALA MOREIRA MACHINI, candidata ao cargo de “Psicólogo” e DANIEL DIAS DE 
OLIVEIRA, candidato ao cargo de “Técnico de Nível Superior”. 
 
Os recursos são tempestivos e atendem satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o 
item 5.2 do edital, razão pela qual são conhecidos. 
 
7.1. Transcrição da Questão: 
 
Acerca da modalidade de licitação Convite NÃO é correto afirmar que: 
a) É a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 
cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela unidade 
administrativa. 
b) Parte da documentação de que tratam os artigos 28 a 31 da Lei 8666/93 poderá ser 
dispensada. 
c) O prazo mínimo entre a última publicação ou recebimento do convite até a realização do 
evento será de 05 dias corridos. 
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d) Independente de convite aos demais cadastrados na correspondente especialidade poderão 
manifestar seu interesse em participar do certame com antecedência de até 24 (vinte e quatro) 
horas da apresentação das propostas. 
 
7.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Alternativa "C".  
 
7.3. Fundamentos do Recurso:  
 
As recorrentes alegam que a questão possui duas alternativas falsas, pois dentre os artigos 28 
a 31 da Lei 866/93 trata de documentação como um todo e não especificamente de Convite a 
ser dispensado. 
 
Alegam, ainda, que a resposta do gabarito oficial está incorreta, pois o prazo para realização 
de convite é de no mínimo cinco dias úteis contados (...) de licitação entre os interessados 
devidamente cadastrados, publicado com uma antecedência mínima de 45 dias para a 
realização do evento, bem como é cinco dias úteis para três dias corridos. 
 
7.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 30 impugnada pelas Recorrentes, verificam-se improcedentes as 
alegações, visto que a questão pede para marcar a resposta errada, ou seja, incorreta.  
 
As alternativas “A” e “D” estão corretas haja vista que o §3º do Art. 22 prevê que “Convite é a 
modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou 
não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa, a 
qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o estenderá aos demais 
cadastrados na correspondente especialidade que manifestarem seu interesse com 
antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas.“ 
 
A alternativa “B” também está correta, uma vez que a lei de licitação é expressa no sentido de 
que na modalidade CONVITE, a documentação pode ser dispensada no todo ou em parte, 
conforme art. 32, parágrafo 1º: “A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei 
poderá ser dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de 
bens para pronta entrega e leilão”. 
 
Já a alternativa “C” está errada, pois o prazo do convite não se conta em dias corrido e sim, em 
dias úteis.  
 
Indefere-se o pedido da Recorrente, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
8 – Questão n.º 12 da Prova de Noções de Administração Pública para os cargos de 
Secretário Escolar, Monitor de Creche e Professor PI. 
 
Recursos interpostos por JULIANE DEOLIVEIRA PEREIRA e PATRÍCIA MUNDIM CUNHA 
FERREIRA, candidatas ao cargo de “Professor PI”. 
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Os recursos são tempestivos e atendem satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o 
item 5.2 do edital, razão pela qual são conhecidos. 
 
8.1. Transcrição da Questão: 
 
12 - São considerados agentes públicos em colaboração com o Poder Público, EXCETO: 
a) leiloeiros. 
b) vereadores. 
c) jurados. 
d) interpretes públicos. 
 
8.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 12 - Alternativa "B".  
 
8.3. Fundamentos do Recurso:  
 
As recorrentes alegam que a resposta do gabarito oficial esta incorreta, pois. segundo Hely 
Lopes Meirelles, agentes públicos “são todas as pessoas físicas (...) membros das casas 
legislativas (senadores, deputados e vereadores)”; os jurados são agentes honoríferos (de 
honra). 
 
8.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 12 impugnada pelas Recorrentes, verificam-se improcedentes as 
alegações, visto que a questão refere-se às categorias de agentes públicos, que segundo a 
professora Maria Helena Di Pietro, em seu livro Direito Administrativo, página 499, e a maioria 
dos doutrinadores sobre o tema, inclusive Hely Lopes Meirelles, são: agentes políticos, 
servidores públicos, militares e particulares em colaboração com o Poder Publico.  
 
Dentro desta divisão de categoria, os agentes citados nas alternativas “A”. “C” e “D” são 
considerados agentes públicos em colaboração com o poder público, restando que os 
vereadores, alternativa “B”, encontram-se na categoria dos agentes políticos. 
 
Indefere-se o pedido das Recorrentes, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
9 – Questão n.º 16 da Prova de Noções de Administração Pública para os cargos de 
Secretário Escolar, Monitor de Creche e Professor PI. 
 
Recurso interposto por JULIANE DEOLIVEIRA PEREIRA, candidata ao cargo de 
“Professor PI”. 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
9.1. Transcrição da Questão: 
 
16 - A Administração Pública pode ser dividida em Administração Direta e Administração 
Indireta. Fazem parte da Administração Indireta, EXCETO: 
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a) Autarquia Municipal  
b) Secretaria de Educação. 
c) Fundação Pública. 
d) Empresas Públicas. 
 
9.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 16 - Alternativa "B".  
 
9.3. Fundamentos do Recurso:  
 
A recorrente alega que marcou o gabarito de forma incorreta e que solicitou outra folha de 
resposta, porém não foi atendida. Achou injusto a recusa de uma nova folha, pois errar é 
humano.. 
 
9.4. Julgamento: 
 
Analisadas as alegações da recorrente, verifica-se improcedente o pedido, pois, é sabido que a 
lei do concurso público é o edital do mesmo, e, de acordo com o edital n º01/2009 da Prefeitura 
Municipal de Monte Carmelo, item 3.1.11. “O preenchimento do Formulário Oficial de 
Respostas é de inteira responsabilidade do candidato. Em hipótese alguma haverá substituição 
do mesmo.” 
 
Indefere-se o pedido da Recorrente, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial e o Formulário Oficial de Resposta da candidata. 
 
 
10 – Questão n.º 25 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Professor 
PI. 
 
Recurso interposto por JULIANE DEOLIVEIRA PEREIRA, candidata ao cargo de 
“Professor PI”. 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
10.1. Transcrição da Questão: 
 
25 – A pratica da educação infantil deve se organizar de modo que as crianças desenvolvam a 
capacidade de: 
a) Descobrir e conhecer progressivamente seu próprio corpo, suas potencialidades e limites 
para utilizá-lo na sua defesa própria e no domínio dos colegas.. 
b) Estabelecer vínculos afetivos fortalecendo sua auto-estima e ampliando gradativamente 
suas possibilidades de comunicação e interação social. 
c) Ampliar cada vez mais as relações sociais aprendendo aos poucos a articular seus 
interesses pessoais e pontos de vista de modo a não ser importunado e sim respeitado pelos 
colegas. 
d) Observar e explorar o ambiente com atitude de curiosidade, percebendo-se como integrante 
dependente e agente transformador, deixando que cada um dos outros faça a sua parte. 
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10.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 25 - Alternativa "B".  
 
10.3. Fundamentos do Recurso:  
 
A recorrente alega que a resposta mais completa para questão é que “a pratica de educação 
infantil deve se organizar de modo que as crianças desenvolvam, estabeleçam vínculos 
afetivos de troca com adultos e crianças, fortalecendo sua auto-estima ampliando sua 
possibilidades de interação social, comunicação, relação interpessoal e expressão”, ou seja, a 
resposta seria a letra “B”. 
 
10.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 25 impugnada pela Recorrente, verificam-se procedentes as 
alegações, visto que a resposta correta para a questão é, de fato, a alternativa “B”, assim como 
divulgado no Gabarito Oficial do Concurso Público, não havendo razões para o recurso em 
análise. 
 
Portanto, conserva-se a questão de prova e a resposta informada no gabarito oficial. 
 
 
11 – Questão n.º 31 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Professor 
PI. 
 
Recurso interposto por JAQUELINE MOURA DE OLIVEIRA VALADÃO, candidata ao 
cargo de “Professor PI”. 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
11.1. Transcrição da Questão: 
 
31 – Alguns dizem que a escola brasileira padece de males crônicos, e está despreparada 
porque: 
a) Não oferece o sentido do saber com o projeto de vida do aluno. 
b) Prescinde de professores mais qualificados que devem atuar somente de acordo com a sua 
formação.  
c) Continua indiferente em relação à busca das causas dos males crônicos. 
d) Todos os professores não dominam os fundamentos para a construção do conhecimento. 
 
11.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 31 - Alternativa "A".  
 
11.3. Fundamentos do Recurso:  
 
A recorrente alega que no enunciado da questão não teve a citação de um autor que servisse 
de parâmetro para a analise, portanto não se pode dizer que há um referencial, isso vai 
depender do ponto de vista de quem interpreta a questão.  
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11.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 31 impugnada pela Recorrente, verificam-se improcedentes as 
alegações, visto que não se fazia necessário esclarecer nomes de doutrinadores, pois, a 
maioria dos estudiosos consagrados sobre o tema relatam que a escola brasileira padece de 
males crônicos e está despreparada porque não oferece o sentido do saber com o projeto de 
vida do aluno. 
 
Segundo Celso dos Santos Vasconcelos “a escola brasileira ainda prescinde de professores 
qualificados e talvez , também continue indiferente em relação a busca das causas dos seus 
males crônicos. E mais, segundo o educador,  a verdade e que as escolas  adotam o seu 
Curriculo e elaboram o seu Projeto Politico Pedagogico  sem relação nenhuma com os anseios 
e a realidade de vida do aluno”.  
(VASCONCELOS, Celso dos S. Coordenação do trabalho Pedagógico: do projeto político-
pedagogico ao cotidiano da sala de aula. SP. Libertad, 2002.) 
 
Maria Auxiliadora F. Freitas em: A ORGANIZAÇAO DA PROPOSTA PEDAGOGICA DA 
ESCOLA: UM PROCESSO IDENTITARIO DE CONSTRUÇAO COLETIVA.CENARIOS DA 
PRATICA PEDAGOGICA, ainda relata: 
 

• Professores e alunos não se reconhecem como sujeitos sociais, instituintes do processo 
educativo; 
• Ações fragmentadas no cotidiano da escola: ênfase nas atividades individuais, 
descontextualizadas; 
• Avaliações confunde-se com exames, que são pontuais e classificatórios; 
• Enfim, a escola não problematiza, não reflete sua pratica. Evasão e repetência?  
Problema da família e do sistema 
• Nenhuma escola realizara seus objetivos se não estiver ancorada por uma proposta 
pedagógica coletiva, integrada a dinâmica da sociedade  atual, para que seus alunos, 
futuros profissionais, possam acompanhar e participar das transformações que vem 
ocorrendo. 

(FREITAS, Mª Auxiliadora S. A identidade do professor no cotidiano da escola publica: 
elementos para a sua redefinição.Joao Pessoa:UFPB,1998(Dissertação de Mestrado)) 
 
Indefere-se o pedido da Recorrente, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
12 – Questão n.º 34 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Professor 
PI. 
 
Recurso interposto por JULIANE DE OLIVEIRA PEREIRA, candidata ao cargo de 
“Professor PI”. 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
12.1. Transcrição da Questão: 
 
34 – Para combater a desigualdade e exclusão no sistema educacional, devemos considerar a 
necessidade de: 
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a) Formar e acompanhar docentes de alguns municípios para o uso de metodologias de ensino 
inclusivas nas salas de aula das escolas da rede regular de ensino. 
b) Transformar o ambiente escolar em um espaço acolhedor para todos, no qual o processo de 
aprendizagem seja colaborativo, contínuo, valorizando e respondendo às diferenças humanas. 
c) Desenvolver a escola para todos por meio do desenvolvimento de culturas, políticas e 
práticas escolares inclusivas, com formação adequada de professores em todas as escolas 
brasileiras, o que já está acontecendo. 
d) Focar principalmente os estudantes com necessidades educacionais especiais que estão 
constantemente sob o risco de serem excluídos do processo de ensino e aprendizagem. Isso 
implica avançar em direção a criação de escolas de qualidade que possam acolher todas as 
crianças e esperar a ajuda de todos e do Governo. 
 
12.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 34 - Alternativa "B".  
 
12.3. Fundamentos do Recurso:  
 
A recorrente alega que as opções “B” e “C” estão corretas, uma completa a outra. De acordo 
com Paulo Freire, a inclusão escolar é para desenvolver com seriedade e competência a 
inclusão escola/deficientes, os professores estão sendo formados para desenvolver práticas 
pedagógicas em escolas inclusivas, educação para todos.  
 
12.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 34 impugnada pela Recorrente, verificam-se improcedentes as 
alegações, visto que a implantação de políticas visando a garantia do acesso e a permanência 
da demanda escolar na trajetória regular de ensino deve considerar que necessidades 
educacionais especiais não se resumem somente as deficiências e tampouco que todos os 
portadores de deficiência as apresentem.  
 
Assegurar educação para todos, com qualidade de ensino, requer prever o equacionamento 
adequado de recursos financeiros. Dentre as varias condições a serem asseguradas ao 
professor, o domínio do saber para que seu fazer seja consciente, planejado e seguro pode 
ser um fator  dos mais relevantes para a melhoria da qualidade do ensino brasileiro. 
 
A resposta correta é a letra “B” sendo que a opção “D” aborda o  fato do governo propiciar 
formação adequada de professores em todas as escolas brasileiras.Isto realmente ainda não 
esta acontecendo. 
 
Indefere-se o pedido da Recorrente, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
13 – Questão n.º 35 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Professor 
PI. 
 
Recurso interposto por PATRÍCIA MUNDIM CUNHA FERREIRA, candidata ao cargo de 
“Professor PI”. 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
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do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
13.1. Transcrição da Questão: 
 
35 - Temas transversais indicam a metodologia proposta para a inclusão no currículo de um 
conjunto de temas e seu tratamento Quanto aos temas transversais, podemos afirmar, 
EXCETO:  
a) Não foram criadas novas áreas ou disciplinas. Os conteúdos e objetivos dos temas 
transversais devem ser incorporados nas áreas existentes e trabalho educativo da escola.  
b) Transversalidade é a forma de organizar o trabalho didático em vários temas 
compartimentados. 
c) A responsabilidade social implica em partilhar com os poderes públicos e diferentes grupos 
sociais, organizados ou não, o destino da vida coletiva; isso já acontece em larga escala. 
d) Implica em respeito aos direitos humanos, repúdio a discriminação de qualquer tipo, mas 
sempre respeitando as opiniões do cidadão. 
 
13.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 35 - Alternativa "D".  
 
13.3. Fundamentos do Recurso:  
 
A recorrente alega que no gabarito oficial o correto é a letra “D”, porém a questão é quanto aos 
temas transversais onde pedia para assinalar a opção que não se adéqua ao tema. Um dos 
temas transversais é a cidadania, respeito aos direitos humanos, repúdio contra qualquer forma 
de discriminação, justamente o teor da questão considerada correta, portanto ela não é a 
exceção das afirmativas. 
 
13.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 35 impugnada pela Recorrente, verificam-se improcedentes as 
alegações, visto que a palavra sempre, descrita na alternativa “D” (Implica em respeito aos 
direitos humanos, repúdio a discriminação de qualquer tipo, mas sempre respeitando as 
opiniões do cidadão) quer dizer em todo o tempo, em qualquer ocasião, continuamente, 
constantemente, não dá margem a duvidas, ou discussões. Qualquer que seja a opinião  tem 
de ser acatada, o que não é verdadeiro.  
 
Isto vem de encontro com o proposto nos Parâmetros curriculares que é o respeito mutuo nas 
relações interpessoais, publicas e privadas e não a obrigatoriedade. Assim, a palavra sempre 
vai de encontro ao respeito mutuo em que se baseia a dignidade humana. 
 

Os parâmetros curriculares Nacionais ao propor uma educação comprometida com a 
cidadania elegeram, baseados no texto constitucional, princípios segundo os quais 
orientar a educação escolar:  
 
Dignidade da Pessoa Humana: Implica em respeito aos direitos humanos, repúdio à 
discriminação de qualquer tipo, acesso a condições de vida digna, respeito mútuo nas 
relações interpessoais, públicas e privadas. 

 
Indefere-se o pedido das Recorrentes, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
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14 – Questão n.º 38 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Professor 
PI. 
 
Recurso interposto por JAQUELINE MOURA DE OLIVEIRA VALADÃO, candidata ao 
cargo de “Professor PI”. 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
14.1. Transcrição da Questão: 
 
38 - Os Instrumentos de registro são essenciais para o professor, no seu trabalho diário. Sobre 
isso, marque a resposta CORRETA: 
a) O ato de registrar dados dos alunos é uma prática comum na nossa cultura escolar. 
b) O melhor tipo de registro é aquele em que são colocadas as notas dos alunos obtidas 
durante o ano. 
c) A prática do registro exercita a capacidade do aluno na auto-avaliação, na construção do 
conhecimento e na auto-estima, o que dispensa maior vigilância do professor. 
d) O professor pode variar os recursos de registro tais como: portfólios, cadernos de anotações 
diários, arquivos, etc. 
 
14.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 38 - Alternativa "D".  
 
14.3. Fundamentos do Recurso:  
 
A recorrente alega que a opção “A” da questão está correta, pois o ato de registrar dados dos 
alunos é uma pratica comum na cultura escolar e este fato está mais que justificado e é um 
tema discutido por vários autores e principalmente vivenciado por todos os professores.  
 
Assim, letra “A” completa letra “D”, portanto, solicita anulação da questão. 
 
14.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 38 impugnada pela Recorrente, verificam-se improcedentes as 
alegações, visto que a resposta “A” afirma que é pratica comum o registro de dados sobre os 
alunos, na nossa cultura escolar.  
 
Não é verdade, embora tenha havido uma melhora nesse aspecto. É muito comum valorizar 
mais o quantitativo (notas) em detrimento de outros aspectos: participação, atividades de 
campo (excursões etc.) portfólio, diário de bordo e outros.  
 

“Para produção de conhecimentos, o registro torna-se atividade fundamental.E através 
dele que são criadas possibilidades de sistematização e socialização das informações 
pesquisadas e a construção da memória histórica, que depende da preservação de 
documentos diversos de registro das experiências sociais. São varias as formas de 
registro que podem ser desenvolvidas: textos , ilustrações, historias em quadrinhos, 
maquetes, anotações de situações vividas,etc. E fundamental que o professor também 
desenvolva a pratica de registrar o processo vivenciado.Essa pratica pode se constituir 
em importante instrumento de avaliação verdadeiramente processual e não apenas de 
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resultados.”( Avaliação na Escola Plural: um debate em processo. Cadernos da Escola 
Plural, nº 6. Belo Horizonte:SMED; 1997) 
 
”Prever,no  planejamento, as competências a desenvolver e os níveis de desempenho a 
serem alcançados em cada etapa da escolaridade. Isso possibilitara o acompanhamento 
sistemático do desenvolvimento dos alunos, com indicadores de progresso facilmente 
observáveis, dispensando um processo de avaliação formal com testes, provas e notas  
que inibem e discriminam os alunos mais carentes, frustando-os e rotulando-os como 
fracos”. (Angela Franco e pedagoga e consultora educacioanl” (BH/MG e Rosa Maria 
Calaes de Andrade e psico-pedagoga e analista educacional do  Colegio Sagrado 
Coraçao  da Maria  (BH). 

 
Indefere-se o pedido da Recorrente, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
15 – Questão n.º 40 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Professor 
PI. 
 
Recurso interposto por PATRÍCIA MUNDIM CUNHA FERREIRA, candidata ao cargo de 
“Professor PI”. 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
15.1. Transcrição da Questão: 
 
40 - “Atualmente enfrentamos mudanças conceituais e consequentemente metodológicas no 
que se refere a alfabetização e letramento.” (Magda Soares)  
Neste contexto, podemos afirmar que: 
a) Nas últimas três décadas pesquisa tem identificado problemas nos processos e resultados 
da alfabetização de criança no contexto escolar: insatisfações e inseguranças entre 
alfabetizadores, perplexidade do poder público e da população diante do fracasso da escola 
em alfabetizar. 
b) Letramento e alfabetização são dois processos semelhantes, mas, no entanto são 
reconhecidos como indissociáveis e interdependentes. 
c) Entende-se por letramento o desenvolvimento de comportamento e habilidades de uso 
competente da leitura em práticas sociais. 
d) A alfabetização é entendida como aquisição do sistema convencional de escrita e o 
construtivismo é a melhor proposta para alfabetização de crianças. 
 
15.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 40 - Alternativa "C".  
 
15.3. Fundamentos do Recurso:  
 
A recorrente alega que no gabarito oficial o correto é a letra “C”, porém o correto é a letra “B”, 
que expressa que o letramento e a alfabetização são dois processos semelhantes, mas, no 
entanto, são reconhecidos como indissociáveis e interdependentes. 
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15.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 40 impugnada pela Recorrente, verificam-se improcedentes as 
alegações, visto que a distinção entre alfabetização e letramento de acordo com Soares M. é a 
seguinte: 
 

Alfabetização é a ação de ensinar/aprender a ler e a escrever. (2002a, p.47) [...] o 
Letramento é o estado ou condição que adquire um grupo social ou um indivíduo como 
conseqüência de ter-se apropriado da escrita e de suas práticas sociais (2002a, p.39).  
(Soares, Magda. Letramento: Um tema em três gêneros. 2. ed. 5. reimpr – Bhte: 
Autentica, 2002.) 
 

Letramento é, de certa forma, o contrário de analfabetismo. Aliás, houve um momento em que 
as palavras letramento e alfabetismo se alternavam, para nomear o mesmo conceito. Ainda 
hoje há quem prefira a palavra alfabetismo à palavra letramento - eu mesma acho alfabetismo 
uma palavra mais vernácula que letramento, que é uma tentativa de tradução da palavra 
inglesa literacy, mas curvo-me ao poder das tendências lingüísticas, que estão dando 
preferência a letramento. Analfabetismo é definido como o estado de quem não sabe ler e 
escrever; seu contrário, alfabetismo ou letramento, é o estado de quem sabe ler e escrever. Ou 
seja: letramento é o estado em que vive o indivíduo que não só sabe ler e escrever, mas 
exerce as práticas sociais de leitura e escrita que circulam na sociedade em que vive: sabe ler 
e lê jornais, revistas, livros; sabe ler e interpretar tabelas, quadros, formulários, sua carteira de 
trabalho, suas contas de água, luz, telefone; sabe escrever e escreve cartas, bilhetes, 
telegramas sem dificuldade, sabe preencher um formulário, sabe redigir um ofício, um 
requerimento. São exemplos das práticas mais comuns e cotidianas de leitura e escrita; muitas 
outras poderiam ser citadas. 
 
Dito isso, a alternativa “B” não poderia ser a correta, porque Soares, M. (2003b, p.93) distingue 
essas duas concepções enfatizando que alfabetização e letramento são processos distintos, de 
naturezas diferentes, mas interdependentes e indissociáveis. A alfabetização não precede nem 
é pré-requisito para o letramento, tanto que pessoas analfabetas, por estarem inseridas em um 
contexto letrado, possuem um nível não-nulo de letramento, o que pode ser visto como uma 
conseqüência natural da imersão letrada. A alfabetização faz parte de um contínuo linear, com 
limites claros. Já o letramento pertence a um contínuo não-linear multidimensional, ilimitado, 
sempre em permanente processo.  
 
Guedes-Pinto (2002, p.31) estabelece que o letramento exige uma abordagem sócio-cultural 
para a prática da escrita, permitindo assim a construção de um olhar sócio-histórico com um 
caráter ideológico, que toca em questões sociais, culturais e políticas. Em vista disso, podemos 
perceber que o letramento abre um processo de ampliação do olhar para as práticas de leitura, 
inseridas nesse contexto social.  
 
Tfouni (2001, p.78) separa alfabetização de letramento, sendo o segundo um processo sócio-
histórico. “[...] em uma sociedade letrada, as práticas sociais encontram-se baseadas no 
letramento, sendo a escrita [...] mediadora entre essas e o sujeito”. As práticas sociais letradas 
influenciam todos os indivíduos de uma dada sociedade de maneira pessoal, particular. 
Pessoas que vivem em uma sociedade letrada não podem ser chamadas de iletradas, pois a 
exposição a esse mundo é inevitável. “Os conhecimentos não são compartilhados 
homogeneamente, eles são distribuídos socialmente” (ORLANDI, 1987). 
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Indefere-se o pedido das Recorrentes, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
16 – Questão n.º 02 da Prova de Português para os cargos de Professor PII – Língua 
Portuguesa, Professor PII – Educação Física, Instrutor de Esportes, Técnico de Nível 
Superior, Supervisor Escolar, Assistente Social, Farmacêutico, Fisioterapeuta, 
Fonoaudiólogo, Nutricionista, Psicólogo, Terapeuta Ocupacional, Advogado, 
Especialista Tributário, Médico Cardiologista, Médico Clínico Geral, Médico Ortopedista, 
Médico Pediatra, Enfermeiro Plantonista, Médico Plantonista, Enfermeiro Saúde Pública, 
Odontólogo Saúde Pública e Médico Saúde Pública. 
 
Recursos interpostos por JANE SANCHES, candidata ao cargo de “Técnico de Nível 
Superior”, ROSITÂNIA CHAGAS MELO, candidata ao cargo de “Odontólogo de Saúde 
Pública”; VANESSA LOURDES DE SOUSA MIRANDA candidata ao cargo de “Enfermeiro 
Saúde Pública”; DANIEL DIAS DE OLIVEIRA, candidato ao cargo de “Técnico de Nível 
Superior”; ROSIMEIRE ROBERTA FUNARI, candidata ao cargo de “Assistente Social”. 
 
16.1. Transcrição da Questão: 
 
2 - “Ao menos 200 pessoas foram presas – o número de feridos é desconhecido, e a Justiça 
informou que não terá “misericórdia” com os insurgentes.”  
 
Assinale a alternativa em que a frase acima tenha sido CORRETAMENTE reformulada: 
a) Mesmo não conhecendo o número certo de feridos, sabe-se que prenderam cerca de 200 
pessoas, e a Justiça assegurou que não terá “misericórdia” com os revoltosos. 
b) Embora se desconheça o número de feridos, é certo que morreram cerca de 200 pessoas, e 
a Justiça informou que será dura com os insurgentes. 
c) Não se conhece o número de feridos, foram presas, no mínimo, 200 pessoas, e a Justiça 
informou que não terá “misericórdia” com os rebeldes. 
d) Foram presas, no mínimo, 200 pessoas, é impossível estimar o número de feridos, e a 
Justiça garantiu que não terá “misericórdia” com os manifestantes. 
 
16.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 02 - Alternativa "C".  
 
16.3. Fundamentos do Recurso:  
 
As recorrentes alegam que o uso da vírgula antes da conjugação está incorreto. Segundo 
Faraco e Moura não é necessário utilizar a vírgula antes da conjunção aditiva e, por isso a 
frase não está de acordo com a norma culta.  
 
Alem ainda que o contexto da resposta da opção “A” com “C” foram reformuladas com o 
mesmo sentido, onde diz “ao menos” e “no mínimo” tem o mesmo sentido ao enunciado “cerca 
de”. Já o adjetivo “insurgente” nas duas opções tem o mesmo significado “rebeldes” ou 
“revoltosos”. 
 
16.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 02 impugnada pelas Recorrentes, verificam-se improcedentes as 



 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO 
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2009 

 
COMUNICADO OFICIAL N.º005 – JULGAMENTOS DOS RECURSOS: GABARITO 

OFICIAL 
 

 

FLUXO CONSULTORIA E TREINAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA. 

alegações, visto que a na reformulação do período em destaque, nas alternativas A e B, são 
usados os elementos coesivos Mesmo (A)  e Embora (B) que dão ideia de concessão, a qual 
não está expressa no período do enunciado da questão, portanto há mudança do sentido 
original. 
 
A mudança de sentido não está nos termos ao menos / o mínimo e insurgentes / revoltosos 
como ressaltado pelas próprias recorrentes. 
 
Na alternativa “D”, afirma-se que é impossível estimar o número de feridos, porém, na frase 
original, diz-se apenas que o número de feridos é desconhecido, não se fala na impossibilidade 
de estimar-lo, portanto o item D extrapola o sentido original do texto. 
 
Indefere-se o pedido das Recorrentes, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
17 – Questão n.º 04 da Prova de Português para os cargos de Professor PII – Língua 
Portuguesa, Professor PII – Educação Física, Instrutor de Esportes, Técnico de Nível 
Superior, Supervisor Escolar, Assistente Social, Farmacêutico, Fisioterapeuta, 
Fonoaudiólogo, Nutricionista, Psicólogo, Terapeuta Ocupacional, Advogado, 
Especialista Tributário, Médico Cardiologista, Médico Clínico Geral, Médico Ortopedista, 
Médico Pediatra, Enfermeiro Plantonista, Médico Plantonista, Enfermeiro Saúde Pública, 
Odontólogo Saúde Pública e Médico Saúde Pública. 
 
Recursos interpostos por SÉRGIO AUGUSTO TAVARES, candidato ao cargo de “Médico 
Saúde Pública” e DALVA CÂNDIDA DE SOUZA, candidata ao cargo de “Professor PII – 
Língua Portuguesa”. 
 
Os recursos são tempestivos e atendem satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o 
item 5.2 do edital, razão pela qual são conhecidos. 
 
17.1. Transcrição da Questão: 
 
4 - Assinale a alternativa INCORRETA sobre o texto: 
a) O primeiro período é composto por duas orações sendo que a segunda é uma oração 
subordinada adverbial final. 
b) Tanto em “Morte ao ditador!” como em “misericórdia” o autor recorre ao uso das aspas para 
isolar uma citação textual. 
c) As frases “quando é lembrada a morte dos três jovens” e “... o número de feridos é 
desconhecido.” estão na voz passiva. 
d) O último período do texto tem quatro orações e a última delas pode ser classificada como 
subordinada substantiva objetiva direta. 
 
17.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 04 - Alternativa "B".  
 
17.3. Fundamentos do Recurso:  
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Os recorrentes alegam que embora o gabarito apresente como opção a letra “B”, o enunciado 
da letra “C” também estaria incorreto do ponto de vista de argumentos teóricos abaixo 
elencados: 
 

1- No texto original temos o emprego da voz ativa; na versão se empregou a voz passiva 
analítica. Verifica-se que o sujeito da ativa (A racionalização do serviços publico, ou o 
esforço por essa racionalização) passou a ser agente da passiva, e o objeto direto da 
ativa (modificações sensíveis) passou a ser sujeito da passiva. Com isso, na há na versão 
mudança de sentido e não existe na transformação da ativa para a passiva impropriedade 
gramatical. É comum em provas públicas eles exigirem o tópico SEMÂNTICA, mudando 
um determinado fragmento do texto de ativa para passiva ou de passiva para ativa. 
 
Em “O volume de contrabando que esta ingressando no pais... “esta na voz ativa. 
Passando para a voz passiva, na haverá mudança de sentido. 
 
Não se passa para a passiva estrutura oracional ativa que não apresenta objeto direto. Só 
podemos passar um oração na voz ativa para a voz passiva, se houver objeto direto, pois 
todo objeto direto tem valor passivo. Passar para a passiva nunca acarreta mudança de 
sentido. Todavia, tem-se como falso o julgamento da proposição, pois não se pode 
passar para passiva a estrutura oracional. Trata-se o termo gráfico (está ingressando) de 
uma locução verbal intransitiva, sendo “no pais” o adjunto adverbial de lugar. 
 
2- De acordo com a Gramática Contemporânea da Língua Portuguesa de Jose de Nicola 
e Ulisses Infante folhas 268/269, item 4.2 Verbos que admitem voz ativa, apresentam 
objeto direto. Tais verbos são transitivos indiretos, intransitivos e de ligação não 
apresentam voz passiva. 
 

Portanto, requerem a anulação da questão, pois, aplicando as normas acima mencionadas as 
frases analisadas no item “C” da questão também estariam incorretas. 
 
17.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 04 impugnada pelas Recorrentes, verificam-se improcedentes as 
alegações, visto que a justificativa do uso das aspas não é a mesma, por isso a alternativa “B” 
é incorreta. 
 
Em “Morte ao ditador!“ as aspas são usadas para fazer a citação textual da fala dos 
manifestantes; já em “misericórdia“ as aspas são usadas para dar destaque a uma palavra ou 
expressão a que se quer dar ênfase. 
 
Indefere-se o pedido das Recorrentes, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
18 – Questão n.º 09 da Prova de Português para os cargos de Professor PII – Língua 
Portuguesa, Professor PII – Educação Física, Instrutor de Esportes, Técnico de Nível 
Superior, Supervisor Escolar, Assistente Social, Farmacêutico, Fisioterapeuta, 
Fonoaudiólogo, Nutricionista, Psicólogo, Terapeuta Ocupacional, Advogado, 
Especialista Tributário, Médico Cardiologista, Médico Clínico Geral, Médico Ortopedista, 
Médico Pediatra, Enfermeiro Plantonista, Médico Plantonista, Enfermeiro Saúde Pública, 
Odontólogo Saúde Pública e Médico Saúde Pública. 
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Recurso interposto por DIEGO DOS SANTOS RIBEIRO, candidato ao cargo de 
“Advogado”. 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
18.1. Transcrição da Questão: 
 
9 - Assinale a alternativa que completa CORRETAMENTE as lacunas das frases a seguir: 
1. A vida __________ aspirava era uma ilusão. 
2. O conferencista, ________ conhecimentos desconfiávamos, foi infeliz em suas colocações. 
3. A conclusão ______ chegou não tem o menor fundamento. 
4. Há certos acontecimentos _____________ nunca nos esquecemos. 
5. O livro _________ te referes é célebre.  
a) que - em cujos - a que - dos quais - a que  
b) a que - nos quais - de que - de que - em que  
c) a que - de cujos - a que - de que - a que  
d) à qual - cujos - a que - que - ao qual 
 
18.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 09 - Alternativa "C".  
 
18.3. Fundamentos do Recurso:  
 
O recorrente alega que se ao Poder Judiciário é permitido o controle da atuação da banca 
dentro do âmbito da legalidade, cabendo analisar a existência de erro material e, em caso de 
existência, anular a questão por afrontar normas pré-fixadas em edital ou por violar dispositivo 
de lei aplicado à espécie, independentemente da fase em que se encontra o concurso, quiçá à 
Administração anular seus próprios atos, quando eivados de vicio de legalidade (art.53, da Lei 
nº.9.784/1999 e Súmula 473, do Supremo Tribunal Federal)  
 
Conforme é notório, a nova Reforma da Língua Portuguesa implementada no ano de 2009 tem 
como período de transição entre 2010 e 2012, quando será obrigatória a sua adoção. Ate lá, é 
facultado o uso de ambas as formas, inclusive em concurso públicos, caso o edital na 
mencione expressamente pelo uso das novas regras. 
 
Assim, o recorrente alega que a proposição ”D” está correta, pelos seguintes fundamentos: 
 

Podemos ter o uso da crase entre a preposição a e o a do pronome relativo a qual. 
Vejamos um exemplo:  
Há criança rica e a criança pobre, à qual devemos dedicar maior assistência. 
 
Quanto ao pronome relativo cujo (equivale a “do qual, de quem ou de que”) se refere, 
regra geral, a um termo anterior – o antecedente, no caso, “o conferencista”.  
 
Do mesmo ocorre com os também pronomes relativo a que, que e ao qual, em 
referencia aos antecedentes “conclusão”, “acontecimentos” e “livro” respectivamente. 
Como pronome relativo, pode vir preposicionado, desde que seja com uma preposição 
monossilábica: a, de, em, por, sem etc, o que ocorre no caso da questão. 
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Conforme salienta Tasso de Abreu (Gramática Explicativa da Língua Portuguesa, 3ª Ed.) 
que e qual são pronomes substantivos e tem sempre como antecedente um substantivo 
ou um pronome (no caso da questão os substantivos “conclusão”, “acontecimentos” e 
“livro”). 
 
São chamados pronomes relativos por retomarem um termo expresso anteriormente, 
sendo o termo retomado, com dito, denominado antecedente (NICOLA Jose de, 
INFANTE, Ulisses .Gramática Essencial, 4ª Ed)  
 
Conforme Celso F. Cunha (Gramática de Base, 4ªed), os pronomes relativos básicos 
empregados com referencia a pessoa ou coisa, no singular ou no plural. 

 
Desse modo, o recorrente considera como correta a assertiva “D”, e não “C” como consta do 
gabarito oficial. 
 
18.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 04 impugnada pelas Recorrentes, verificam-se improcedentes as 
alegações, visto que a única resposta correta é a alternativa “C”, senão vejamos: 
 
Item 1. O verbo aspirar no sentido de desejar, ter em vista, é transitivo indireto e exige a 
preposição a.  
A vida a que aspirava era uma ilusão. 
 
Item 2: O verbo desconfiar é transitivo indireto e exige a preposição de. 
O conferencista, de cujos conhecimentos desconfiávamos, foi infeliz em suas colocações. 
 
Item 3: O verbo chegar no sentido de atingir , alcançar, ir ao ponto de, exige a preposição a . 
A conclusão a que chegou não tem o menor fundamento. 
 
Item 4: O verbo esquecer sendo pronominal (esquecer-se) é transitivo indireto e exige a 
preposição de. 
Há certos acontecimentos  de que nunca nos esquecemos. 
 
Item 5: O verbo referir-se é transitivo indireto e exige a preposição a. 
O livro a que te referes é celebre. 
 
Indefere-se o pedido das Recorrentes, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
19 – Questão n.º 10 da Prova de Português para os cargos de Professor PII – Língua 
Portuguesa, Professor PII – Educação Física, Instrutor de Esportes, Técnico de Nível 
Superior, Supervisor Escolar, Assistente Social, Farmacêutico, Fisioterapeuta, 
Fonoaudiólogo, Nutricionista, Psicólogo, Terapeuta Ocupacional, Advogado, 
Especialista Tributário, Médico Cardiologista, Médico Clínico Geral, Médico Ortopedista, 
Médico Pediatra, Enfermeiro Plantonista, Médico Plantonista, Enfermeiro Saúde Pública, 
Odontólogo Saúde Pública e Médico Saúde Pública. 

 
Recursos interpostos por DIEGO DOS SANTOS RIBEIRO, candidato ao cargo de 
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“Advogado”; EDIMAR BATISTA, candidato ao cargo de “Especialista Tributário”; 
DANIEL DIAS DE OLIVEIRA, candidato ao cargo de “Técnico de Nível Superior”; 
DOUGLAS PIRES, candidato ao cargo de “Técnico de Nível Superior”, SÔNIA ALMEIDA 
DE OLIVEIRA, candidata ao cargo de “Técnico de Nível Superior”; ROSITÂNIA CHAGAS 
MELO, candidata ao cargo de “Odontólogo Saúde Publica”; JANE SANCHES, candidata 
ao cargo de “Técnico de Nível Superior”; MIRIAN BOVI BORBA, candidata ao cargo de 
“Enfermeiro Saúde Publica”; SIMONE MONTEIRO DE OLIVEIRA, candidata ao cargo de 
“Enfermeiro Saúde Publica”, JARBAS MATEUS BORGES, candidato ao cargo de 
“Enfermeiro Saúde Pública”; MADALEINE PATRÍCIA OLIVEIRA GUIMARÃES, candidata 
ao cargo de “Enfermeiro Saúde Publica”; VANESSA LOURDES DE SOUSA MIRANDA, 
candidata ao cargo de “Enfermeiro Saúde Publica”; SUELI APARECIDA FONSECA 
RAMOS, candidata ao cargo de “Supervisor Escolar”; PATRÍCIA FERREIRA BORGES, 
candidata ao cargo de “Odontólogo Saúde Pública”; DAIANE GOMES FERNANDES, 
candidata ao cargo de “Assistente Social”; LARISSA STEIN RABELO, candidata ao 
cargo de “Assistente Social”; EDIMEIRE DO CARMO OLIVEIRA DAVI, candidata ao cargo 
de “Assistente Social”; MARIA AMÉLIA ALVES CRUZ, candidata ao cargo de “Assistente 
Social”; JANEIDE LUIZA GONÇALVES, candidata ao cargo de “Assistente Social”; 
BRUNA NOGUEIRA, candidata ao cargo de “Assistente Social” e ROSIMEIRE ROBERTA 
FUNARI, candidata ao cargo de “Assistente Social”. 
 
Os recursos são tempestivos e atendem satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o 
item 5.2 do edital, razão pela qual são conhecidos. 
 
19.1. Transcrição da Questão: 
 
10 - Nas palavras passeata, junho e fraude observa-se uma sequência de: 
a) dígrafo - hiato - dígrafo - encontro consonantal - ditongo decrescente 
b) encontro consonantal - hiato - dígrafo – dígrafo - ditongo crescente 
c) dígrafo - ditongo crescente - encontro consonantal - encontro consonantal - ditongo 
decrescente 
d) encontro consonantal - hiato – dígrafo – dígrafo - ditongo crescente 
 
19.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 10 - Alternativa "A".  
 
19.3. Fundamentos do Recurso:  
 
Os recorrentes alegam que há duas alternativas de resposta idênticas (B e D). 
 
19.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 10 impugnada pelos Recorrentes, verificam-se improcedentes as 
alegações, uma vez que a duplicidade das alternativas “B” e “D” não comprometem o 
entendimento da questão, pois a alternativa correta se encontra na letra “A”. 
 
Ademais, sendo duas respostas iguais, o candidato obteve mais uma chance de encontrar a 
resposta correta, passando a ter 33,3% de encontrar a alternativa correta e não mais 25% 
como nas demais questões. Assim, não se vê prejuízo ao candidato, ao inverso, a questão 
somente trouxe benefício aos que realizaram a prova. 
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Portanto, as alternativas iguais não comprometem o raciocínio e desenvolvimento da questão. 
 
Indefere-se o pedido do Recorrente, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
20 – Questão n.º 14 da Prova de Noções de Administração Pública para os cargos de 
Professor PII – Língua Portuguesa, Professor PII – Educação Física, Instrutor de 
Esportes, Técnico de Nível Superior, Supervisor Escolar, Assistente Social, 
Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Nutricionista, Psicólogo, Terapeuta 
Ocupacional, Advogado, Especialista Tributário, Médico Cardiologista, Médico Clínico 
Geral, Médico Ortopedista, Médico Pediatra, Enfermeiro Plantonista, Médico Plantonista, 
Enfermeiro Saúde Pública, Odontólogo Saúde Pública e Médico Saúde Pública. 
 
Recursos interpostos por FLAVIO RABELLO TEYMENY, candidato ao cargo de 
“Advogado”; ROSITÂNIA CHAGAS MELO, candidata ao cargo de “Odontólogo Saúde 
Pública”; SIMONE MARTINS DE OLIVEIRA, candidata ao cargo de “Enfermeiro Saúde 
Pública”; MIRIAN BOVI BORBA, candidata ao cargo de “Enfermeiro saúde Pública”; 
DAIANE GOMES FERNANDES, candidata ao cargo de “Assistente Social”; EDIMEIRE DO 
CARMO OLIVEIRA DAVI, candidato ao cargo de “Assistente Social”; JANEIDE LUIZA 
GONÇALVES, candidata ao cargo de “Assistente Social”; LARISSA STEIN RABELO, 
candidata ao cargo de “Assistente Social”; ROSIMEIRE ROBERTA FUNARI, candidata ao 
cargo de “Assistente Social” e DANIEL DIAS DE OLIVEIRA, candidato ao cargo de 
“Técnico de Nível Superior”. 
 
Os recursos são tempestivos e atendem satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o 
item 5.2 do edital, razão pela qual são conhecidos. 
 
20.1. Transcrição da Questão: 
 
14 – Com relação aos atos administrativos em espécie, observe as assertivas abaixo, 
atribuindo V para as verdadeiras e F para as falsas. Em seguida marque a opção com a 
seqüência CORRETA: 
 
(  ) Licença é ato administrativo unilateral e vinculado pelo qual a Administração faculta àquele 
que preencha os requisitos legais o exercício de uma atividade. 
(  ) Aprovação é o ato unilateral e vinculado pelo qual a Administração Pública reconhece a 
legalidade de um ato jurídico. 
(  ) Parecer é o ato pelo qual os órgãos consultivos da Administração emitem opinião sobre 
assuntos técnicos ou jurídicos de sua competência. 
(  ) Visto é ato administrativo pelo qual a autoridade competente atesta a legitimidade formal de 
outro ato jurídico. 
 
a) F – V – F - F 
b) V – F – V - V 
c) V – V – F - F 
d) F – V – V – F 
 
20.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 14 - Alternativa "B".  
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20.3. Fundamentos do Recurso:  
 
Os recorrentes alegam que a assertiva que expressa: “licença é ato administrativo unilateral e 
vinculado pelo qual a Administração faculta àquele que preencha os requisitos legais o 
exercício de uma atividade”, é erronia. Pois, a licença não pode ser considerada uma faculdade 
da Administração. Na licença, satisfeitas as exigências da lei, a Administração Pública está 
vinculada a concedê-la. 
 
De acordo com Armando de Oliveira Marinho e Zairo Lara Filho (Programa de Direito 
Administrativo, 16ºEd.pag.121), a licença é ato vinculado por meio do qual a administração 
confere ao interessado consentimento para desempenho de certa atividade. O ilustre professor 
diz ainda que “são três aspectos de relevo que devem ser examinados em relação à licença. O 
primeiro deles é a natureza. Trata-se de ato vinculado, porque o agente não possui qualquer 
liberdade quanto à avaliação de sua conduta. Se o interessado preencher os requisitos legais 
para a concessão da licença, tem ele direito a obte-la, e, se houver denegação, admissível será 
ate mesmo mandado de segurança para superar o abuso”. 
 
Alegam, ainda, que a questão não está de acordo com o edital, uma vez que não consta no 
mesmo “atos administrativos em espécie”, como matéria exigida na prova.  
 
20.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 14 impugnada pelas Recorrentes, verificam-se improcedentes as 
alegações, visto que a licença não é considerada uma faculdade da Administração, mas um ato 
administrativo unilateral e vinculado através do qual a Administração FACULTA àquele 
administrado que preencha os requisitos legais o exercício de uma atividade, assim como 
descrito na questão e também descrito literalmente no livro Direito Administrativo da Professora 
Maria Silva Zanella Di Pietro. 
 
Em outras palavras, a faculdade não é da Administração, mas sim do administrado em exercer 
ou não a atividade da qual preencha os requisitos legais. 
 
Já no que tange à abrangência do tema no Edital do Concurso Público, o mesmo traz 
claramente que é objeto da prova de Noções de Administração Pública os “Atos 
Administrativos: fatos e atos da administração”, tema que inclui as espécies de atos 
administrativos. 
 
Indefere-se o pedido dos Recorrentes, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
21 – Questão n.º 16 da Prova de Noções de Administração Pública para os cargos de 
Professor PII – Língua Portuguesa, Professor PII – Educação Física, Instrutor de 
Esportes, Técnico de Nível Superior, Supervisor Escolar, Assistente Social, 
Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Nutricionista, Psicólogo, Terapeuta 
Ocupacional, Advogado, Especialista Tributário, Médico Cardiologista, Médico Clínico 
Geral, Médico Ortopedista, Médico Pediatra, Enfermeiro Plantonista, Médico Plantonista, 
Enfermeiro Saúde Pública, Odontólogo Saúde Pública e Médico Saúde Pública. 
 
Recurso interposto por FLAVIO RABELLO TEYMENY, candidato ao cargo de 
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“Advogado”. 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
21.1. Transcrição da Questão: 
 
16 - Sobre o IPTU, é INCORRETO afirmar que: 
a) É o imposto sobre propriedades urbanas, de competência do município e tem como base de 
cálculo o valor venal do imóvel podendo ser considerado o valor de bens móveis mantidos em 
caráter permanente ou temporário. 
b) O contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou seu 
possuidor a qualquer título. 
c) É vedado ao município, assim como aos demais entes da federação instituir impostos a 
templos de qualquer culto. 
d) O Município poderá instituir hipóteses de isenção deste imposto. 
 
21.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 16 - Alternativa "A".  
 
21.3. Fundamentos do Recurso:  
 
O recorrente alega que o gabarito oficial deu como resposta correta a letra “A”, no entanto a 
letra “B” também está incorreta. 
 
Segundo o candidato, existe uma divergência doutrinaria e jurisprudencial a respeito da 
questão. Uma grande parcela de doutrinadores e também dos Tribunais que não aceitam o 
possuidor a qualquer título como contribuinte de IPTU. E por ser tratar de questão de ordem 
objetiva, a mesma não poderia versar sobre temas divergentes na doutrina e jurisprudência.  
 
A expressão contida no artigo 34 do CTN (possuidor a qualquer titulo), não consta na nova 
ordem constitucional, pois o artigo 156 da CF/88 de fine que compete aos municípios instituir 
impostos sobre propriedade predial e territorial urbana, não prevendo a posse isolada. Assim 
tal regra constitucional, analisada em consonância com o artigo 110 da CNT, não deixa 
qualquer dúvida: não há mais de se falar sobre a possibilidade de ser possuidor a qualquer 
titulo o contribuinte de IPTU. A posse alvo de incidência do IPTU é aquela manifestada quando 
alguém age como se fosse titular do domínio útil, portanto, aquela caracterizada como 
usucapionem. 
 
21.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 16 impugnada pelo Recorrente, verificam-se improcedentes as 
alegações, visto que a alternativa disposta na letra “B” é a redação literal do artigo 34 do 
Código Tributário Nacional. Senão vejamos: 
 

Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou 
o seu possuidor a qualquer título. 

 
Assim, mesmo diante das divergências jurisprudenciais, que são normais em nosso país, 
principalmente se tratando de tema tributário, não podemos dizer que um artigo com validade 
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em todo território nacional seja incorreto sem que se tenha decretado sua nulidade e 
revogação. 
 
Ademais, a alternativa “A” traz uma afirmativa totalmente equivocada, visto que para o cálculo 
do IPTU somente se leva em conta o valor do imóvel, não se importando com os bens móveis 
que este guarnece.  
 
Art. 32 do CTN. O imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e 
territorial urbana tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem 
imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana 
do Município. 
 
Indefere-se o pedido dos Recorrentes, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
22 – Questão n.º 18 da Prova de Noções de Administração Pública para os cargos de 
Professor PII – Língua Portuguesa, Professor PII – Educação Física, Instrutor de 
Esportes, Técnico de Nível Superior, Supervisor Escolar, Assistente Social, 
Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Nutricionista, Psicólogo, Terapeuta 
Ocupacional, Advogado, Especialista Tributário, Médico Cardiologista, Médico Clínico 
Geral, Médico Ortopedista, Médico Pediatra, Enfermeiro Plantonista, Médico Plantonista, 
Enfermeiro Saúde Pública, Odontólogo Saúde Pública e Médico Saúde Pública. 
 
Recursos interpostos por RODOLFO RESENDE CERQUEIRA, candidato ao cargo de 
“Advogado” e SONIA ALMEIDA DE OLIVEIRA, candidata ao cargo de “Técnico de Nível 
Superior”. 
 
Os recursos são tempestivos e atendem satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o 
item 5.2 do edital, razão pela qual são conhecidos. 
 
22.1. Transcrição da Questão: 
 
18 – São atos que expressam o Poder de Polícia, EXCETO: 
a) Interdição de estabelecimento ilegal. 
b) Verificação da higiene de restaurantes. 
c) Regulamento para o uso de fogos de artifícios. 
d) Vacinação de crianças e idosos. 
 
22.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 18 - Alternativa "D".  
 
22.3. Fundamentos do Recurso:  
 
Os recorrentes alegam que a resposta do gabarito oficial (letra “D”) é incorreta. A vacinação de 
crianças e idosos constitui manifestação concreta de poder de policia. Sendo a resposta 
correta a alternativa “C”, isto porque o regulamento para uso de fogos de artifício é 
manifestação do poder regulamentar e não poder de policia. 
 



 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO 
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2009 

 
COMUNICADO OFICIAL N.º005 – JULGAMENTOS DOS RECURSOS: GABARITO 

OFICIAL 
 

 

FLUXO CONSULTORIA E TREINAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA. 

Alegam, ainda, que no livro: Resumo Jurídico de Direito Administrativo, Lívia Maria Armentano 
k. Zago. Editora Quartier Latim do Brasil, pag. 27, a vacinação, juntamente com o uso do cinto 
de segurança em veículos é considerado como poder de polícia. O que invalida a resposta. 
 
22.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 18 impugnada pelos Recorrentes, verificam-se improcedentes as 
alegações, visto que, conforme Lei n.º 6.259/75, em seu art. 3.º, que abordar o Programa 
Nacional de Imunizações, é competência do Ministério da Saúde definir as vacinações de 
caráter obrigatório, emergencial, ou em situações específicas.  
 
Ou seja, “cabe ao Ministério da Saúde a elaboração do Programa Nacional de Imunizações, 
que definirá as vacinações, inclusive as de caráter obrigatório.” Entretanto, caráter obrigatório é 
do órgão ao disponibilizar a própria vacina para a população, o mesmo não tem o poder de 
executoriedade.  
 
A vacina é facultativa sendo de total responsabilidade das pessoas maiores e no caso dos 
menores e crianças a responsabilidade de vacinar-se ou não cabe aos pais ou tutores. No mais 
a questão em tela trata de vacinação de crianças e idosos, não se trata de nenhum caso de 
epidemia no âmbito geral que de alguma forma poderia necessitar de força do poder policial 
para a vacinação com intuito de radicar a doença.  
 
Se a intenção da alternativa “C” fosse aludir ao controle de campanha de vacinação, teria o 
feito, assim como se observa nas demais alternativas, onde constam claramente as 
expressões: interdição, verificação e regulamento. 
  
Já a quanto aos fogos de artifício, de acordo com o Decreto 3665/2000 (Regulamento R-105), 
é de responsabilidade do Exército Brasileiro. Os fogos de artifício não podem ser comprados 
por menores de 18 anos, sua utilização depende de licença da autoridade competente, 
previamente, com hora e data marcada nos casos de festa pública, ou em qualquer local, 
dentro do perímetro urbano. Percebe-se então o poder de policia. 
 
O mesmo acontece com a “verificação da higiene de restaurantes”, que é um ato de Poder de 
Policia, exercido através da Vigilância Sanitária, assim como expressa o texto que enconta-se 
no site da ANVISA (www.anvisa.gov.br/Institucional/snvs/coprh/cartilha.pdf): 
 

“Durante muito tempo, o termo mais usado era o de "polícia sanitária" e essa polícia era 
responsável pelo saneamento das cidades, pela caça aos profissionais enganosos, pela 
fiscalização de embarcações e cemitérios, pelo acompanhamento do comércio de 
alimentos. A razão do poder de polícia é o interesse social; o seu fundamento está na 
supremacia geral que o Estado exerce sobre todas as pessoas, bens e atividades”. 

 
Indefere-se o pedido dos Recorrentes, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
23 – Questão n.º 27 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Professor 
PII – Língua Portuguesa. 
 
Recurso interposto por DALVA CANDIDA DE SOUZA, candidata ao cargo de “Professor 
PII – Língua Portuguesa”. 
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O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
23.1. Transcrição da Questão: 
 
27 - Assinale a alternativa em que todas as palavras prescindem de acentuação gráfica, se 
forem seguidas as regras do novo acordo ortográfico: 
a) heróico - véu - Coréia 
b) papéis – anéis – céu 
c) vôo – feiúra - Piauí 
d) pêra – pólo – jibóia 
 
23.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 27 - Alternativa "D".  
 
23.3. Fundamentos do Recurso:  
 
A recorrente alega que a nova ortografia, decorrente do novo acordo ortográfico de 1º de 
janeiro de 2009 não deveria ser objeto de prova, pois encaminhou email para a Fluxo 
Consultoria e a empresa disse que não traria nenhuma questão sobre o tema. 
 
23.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 27 impugnada pelo Recorrente, verificam-se improcedentes as 
alegações, visto que a resposta do email encaminhado pela Fluxo Consultoria se referia às 
provas de português para todos os cargos no Concurso, visto que para estas não foi previsto a 
aplicabilidade da Nova Ordem Ortográfica Brasileira. 
 
No entanto, para a prova de Conhecimentos Específicos do cargo de Professor PII – Língua 
Portuguesa, o edital previu claramente a aplicabilidade da matéria em seu item 10: “A Reforma 
ortográfica brasileira”, mesmo porque o tema é relevante e pertinente ao cargo em voga.  
Assim, Todas as três palavras da alternativa “D” não precisam mais do acento. 
 
De acordo com o Novo Acordo Ortográfico, os acentos diferenciais de pêra e pólo  
desapareceram e jibóia também não tem mais acento porque os ditongos ói e éi perdem o 
acento nas palavras paroxítonas, não perdem o acento as oxítonas e monossílabas. 
 
Na alternativa “A”, véu continua com acento porque é monossílaba. 
 
Na alternativa “B”, papéis e anéis continuam com acento porque são oxítonas e céu porque é 
monossílaba. 
 
Por fim, na alternativa “C”, vôo e feiúra perderam o acento, mas Piauí continua acentuado 
porque a palavra é oxítona, então a regra não se aplica apesar do i ser forte e vir depois de 
ditongo. 
 
Indefere-se o pedido dos Recorrentes, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
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24 – Questão n.º 28 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Professor 
PII – Língua Portuguesa. 
 
Recurso interposto por DALVA CANDIDA DE SOUZA, candidata ao cargo de “Professor 
PII – Língua Portuguesa”. 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
24.1. Transcrição da Questão: 
 
28 - Assinale o item em que todos os vocábulos NÃO estão de acordo com as normas vigentes 
a respeito do uso do hífen: 
a) anti-aéreo _ infra-estrutura -_auto-ajuda 
b) anti-inflamatório _ micro-ônibus _ tele- educação   
c) super-homem _ mini-hotel _ anti-higiênico 
d) além-mar _ ex- aluno _ vice-presidente 
 
24.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 28 - Alternativa "A".  
 
24.3. Fundamentos do Recurso:  
 
A recorrente alega que a nova ortografia, decorrente do novo acordo ortográfico de 1º de 
janeiro de 2009 não deveria ser objeto de prova, pois encaminhou email para a Fluxo 
Consultoria e a empresa disse que não traria nenhuma questão sobre o tema. 
 
Alega, ainda, que na questão nº.28 foi utilizado o termo “de acordo com as normas vigentes”, o 
que, pode-se concluir que se a partir de 1º de janeiro de 2009 o Novo Acordo foi considerado 
vigente no Brasil e que em 1º de janeiro de 2013 a nova ortografia seria aceita, a questão nº28 
também deveria ser analisada do ponto de vista das alterações do novo acordo, cujo conteúdo 
propôs uma das mais controversas questões, o emprego do hífen, que segundo os estudiosos 
da língua portuguesa será esclarecida com a nova edição do Vocabulário Ortográfico da 
Língua Portuguesa, a ser publicado pela Academia Brasileira de Letras. 
 
24.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 28 impugnada pelo Recorrente, verificam-se improcedentes as 
alegações, visto que a resposta do email encaminhado pela Fluxo Consultoria se referia às 
provas de português para todos os cargos no Concurso, visto que para estas não foi previsto a 
aplicabilidade da Nova Ordem Ortográfica Brasileira. 
 
No entanto, para a prova de Conhecimentos Específicos do cargo de Professor PII – Língua 
Portuguesa, o edital previu claramente a aplicabilidade da matéria em seu item 10: “A Reforma 
ortográfica brasileira”, mesmo porque o tema é relevante e pertinente ao cargo em voga.  
 
Desta forma, na Letra “A” as três palavras não estão de acordo com as novas regras do Novo 
Acordo Ortográfico, hoje elas são escritas sem hífen. Senão vejamos: 
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Alternativa “A”: anti-aéreo  , infra-estrutura , auto-ajuda  
Nas palavras compostas, quando o prefixo  termina em vogal e o elemento seguinte  começa 
com uma vogal diferente,  não se usa mais hífen. 
As palavras acima, em conformidade com o Novo Acordo Ortográfico, são escritas assim: 
antiaéreo, infraestrutura , autoajuda (sem hífen). 
 
Alternativa “B”: Todas estão de acordo com as novas normas  porque nas palavras compostas , 
quando o prefixo  termina com uma vogal e o elemento  seguinte começa com a mesma  letra  
devem ser escritas com hífen. 
Em anti-inflamatório , micro-ônibus , tele-educação usa-se o hífen. 
 
Alternativa “C”: Todas as palavras estão  de acordo com as novas regras porque, se o 
elemento seguinte  ao prefixo começar com “h”, o uso do hífen fica como era antes. 
 
Alternativa “D”: Quando o primeiro termo for um dos prefixos ex , além , aquém , recém, sem, 
sota, soto , vice, vizo e o segundo termo iniciar-se com  qualquer letra, usa-se o hífen.  
Em além-mar, ex-aluno e vice- presidente, o uso do hífen está correto. 
 
Indefere-se o pedido dos Recorrentes, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
25 – Questão n.º 30 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Técnico de 
Nível Superior. 
 
Recurso interposto por DOUGLAS PIRES, candidato ao cargo de “Técnico de Nível 
Superior”. 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
25.1. Transcrição da Questão: 
 
30 – A Administração Pública deve seguir os princípios constitucionais que regem seus atos, 
abaixo estão os princípios informativos dos serviços públicos, EXCETO: 
a) Princípio da generalidade. 
b) Princípio da legalidade. 
c) Princípio da continuidade. 
d) Princípio da igualdade. 
 
25.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 30 - Alternativa "B".  
 
25.3. Fundamentos do Recurso:  
 
O recorrente alega que, é presente na Constituição Federal de 1988 o princípio da 
generalidade do serviço público. 
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Nota-se que no artigo 37 da Constituição Federal estabelece que os administradores de vem 
ser tratados igualmente, de forma impessoal, e o que é a impessoalidade senão a 
generalidade? 
 
Portanto, requer a anulação da questão. 
 
25.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 30 impugnada pelo Recorrente, verificam-se procedentes as 
alegações, pois todas as alternativas estão corretas. 
 
Defere-se o pedido do Recorrente como requerido, procedendo a ANULAÇÃO da 
questão n.º 30, da prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Técnico de Nível 
Superior, distribuindo-se os pontos dessa questão a todos os candidatos concorrentes 
ao cargo, que realizaram a prova objetiva. 
 
 
26 – Questão n.º 34 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Técnico de 
Nível Superior. 
 
Recursos interpostos por MARIA TEREZINHA RODRIGUES DA CUNHA, ROBSON 
RODRIGUES DOS SANTOS e SÔNIA ALMEIDA DE OLIVEIRA, candidatos ao cargo de 
“Técnico de Nível Superior”. 
 
Os recursos são tempestivos e atendem satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o 
item 5.2 do edital, razão pela qual são conhecidos. 
 
26.1. Transcrição da Questão: 
 
34 - Podemos apontar entre as alternativas abaixo, as que constituem monopólio da União, 
EXCETO: 
a) A pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos. 
b) A refinação do petróleo nacional ou estrangeiro. 
c) O transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados básicos de 
petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de petróleo bruto, 
seus derivados e gás natural de qualquer origem. 
d) A pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o comércio 
de minérios e minerais nucleares e seus derivados. 
 
26.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 34 - Alternativa "D".  
 
26.3. Fundamentos do Recurso:  
 
Os recorrentes alegam que o enunciado pediu a opção errada, no entanto todas as alternativas 
estão corretas conforme o artigo 177 da Constituição federal de 1988. 
 
26.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 34 impugnada pelo Recorrente, verificam-se procedentes as 
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alegações, pois todas as alternativas estão corretas. 
 
Defere-se o pedido do Recorrente como requerido, procedendo a ANULAÇÃO da 
questão n.º 34, da prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Técnico de Nível 
Superior, distribuindo-se os pontos dessa questão a todos os candidatos concorrentes 
ao cargo, que realizaram a prova objetiva. 
 
 
27 – Questão n.º 38 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Técnico de 
Nível Superior. 
 
Recursos interpostos por MARIA TEREZINHA RODRIGUES DA CUNHA e ROBSON 
RODRIGUES DOS SANTOS, candidatos ao cargo de “Técnico de Nível Superior”. 
 
Os recursos são tempestivos e atendem satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o 
item 5.2 do edital, razão pela qual são conhecidos. 
 
27.1. Transcrição da Questão: 
 
38 - Assinale a alternativa CORRETA:. 
a) A União intervirá nos estados e no Distrito Federal a qualquer tempo. 
b) O total da despesa dos municípios com a remuneração de seus vereadores não deve 
ultrapassar quinze por cento da receita municipal. 
c) O desmembramento de um Município dar-se por lei orgânica. 
d) Compete à União ao Estado e ao Distrito Federal legislar sobre direito tributário e 
urbanístico. 
 
27.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 38 - Alternativa "D".  
 
27.3. Fundamentos do Recurso:  
 
Os recorrentes alegam que no gabarito oficial a resposta correta é a letra “D”. No entanto, 
segundo o artigo 24 da Constituição Federal de 1988 a alternativa “D” esta incompleta, por isso 
não pode ser considerada a opção correta assim como pedia o enunciado da questão. 
 
27.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 38 impugnada pelo Recorrente, verificam-se improcedentes as 
alegações, visto que o enunciado da questão pede para marcar a alternativa correta, que só 
pode ser a letra D.  
 
A alternativa “A” está errada, uma vez que, de acordo com o art. 34 da Constituição Federal, 
em regra a União não poderá intervir nos Estados e Municípios.  
 
A alternativa “B” também está errada, pois, de acordo com o art. 29 da Constituição Federal, a 
despensa com pagamento dos vereadores varia de acordo com o numero de habitantes do 
Município, mas não pode ser superior a 8%.  
 
E, da mesma forma, a alternativa “C” está errada, uma vez que o desmembramento de um 
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Município depende de vários fatores, conforme determina o art. 18, §4º da Constituição.  
 
Por fim, correta a Letra “D”, que, de acordo com o art.24, I, dentre as competências que cabem 
à União, Estados e Distrito Federal, está a possibilidade de legislar sobre direito tributário e 
direito urbanístico. 
 
Indefere-se o pedido dos Recorrentes, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
28 – Questão n.º 39 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Técnico de 
Nível Superior. 
 
Recurso interposto por DOUGLAS PIRES, candidato ao cargo de “Técnico de Nível 
Superior”. 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
28.1. Transcrição da Questão: 
 
39 - A investidura em cargo público ocorre com: 
a) nomeação 
b) posse 
c) aprovação no estagio probatório  
d) aprovação em concurso público. 
 
28.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 39 - Alternativa "B".  
 
28.3. Fundamentos do Recurso:  
 
O recorrente alega que conforme a Constituição Federal de 1988, artigo 37, inciso II, a 
resposta divulgada está errada, uma vez que a investidura se dá pela realização do certame 
competitivo prévio, pois o concurso público, salvo nos cargos em comissão ou de contratação 
temporária, é a porta de entrada para a Administração. 
 
A posse, nesse norte, não é momento em que ocorre a investidura em cargo público, que se dá 
tão somente pela aprovação no concurso público. 
 
28.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 39 impugnada pelo Recorrente, verificam-se improcedentes as 
alegações, uma vez que a posse é o ato formal pelo qual uma pessoa nomeada para cargo 
público confirma sua investidura no cargo e assume os direitos e obrigações de servidor 
público. 
 
A posse ocorre tanto para os cargos efetivos, que dependem da aprovação em concurso 
publico, como alegado pelo próprio recorrente, mas não apenas nestes casos. Ela ocorre 
igualmente nos cargos em comissão, pois trata-se justamente de ingressar na Administração, 
por meio de ocupação de um cargo público. 
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Este é o entendimento afirmado pelo próprio Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Monte Carmelo (art. 10), assim como as demais leis federais que abrangem o tema e a ampla 
doutrina brasileira. 
 
Indefere-se o pedido do Recorrente, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
29 – Questão n.º 38 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Supervisor 
Escolar. 
 
Recurso interposto por RENATA DIAS E SILVA GOULART e SUELI APARECIDA 
FONSECA RAMOS, candidatos ao cargo de “Supervisor Escolar”. 
 
Os recursos são tempestivos e atendem satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o 
item 5.2 do edital, razão pela qual são conhecidos. 
 
29.1. Transcrição da Questão: 
 
38 - Em relação a Avaliação, numere a 2ª coluna de acordo com a  1ª: 
 
(1) Avaliação Formativa ( ) proporciona ao educando novas                                                                                    

possibilidades de desenvolvimento e aprendizagem. 

(1) Avaliação Formativa (    ) os resultados são do professor. 
 

 ( ) o professor compartilha os resultados com o aluno. 
 

 (   ) tem como resultado classificar os alunos e certificar 
os níveis. 

Assinale a opção CORRETA: 
a) 1 – 2 – 2 – 1 
b) 1 – 2 – 1 – 2 
c) 2 – 2 – 1 – 1 
d) 1 – 2 – 1 - 2 
 
29.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 38 - Alternativa "B".  
 
29.3. Fundamentos do Recurso:  
 
Os recorrentes alegam que são propostas duas colunas para que sejam relacionadas, no 
entanto, os termos para serem relacionadas na 1ª coluna são de enunciados iguais: (1) 
Avaliação Formativa e (2) Avaliação Formativa. 
 
29.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 39 impugnada pelos Recorrentes, verificam-se procedentes as 
alegações, uma vez que, devido a erro material de digitação, não se é possível alcançar a 
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resposta correta. 
 
Defere-se o pedido dos Recorrentes como requerido, procedendo a ANULAÇÃO da 
questão n.º 38, da prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Supervisor 
Escolar, distribuindo-se os pontos dessa questão a todos os candidatos concorrentes 
ao cargo, que realizaram a prova objetiva. 
 
 
 
30 – Questão n.º 25 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Assistente 
Social. 
 
Recurso interposto por DAIANE GOMES FERNANDES, EDIMEIRE DO CARMO OLIVEIRA 
DAVI, JANEIDE LUIZA GONÇALVES, LARISSA STEIN RABELO e ROSIMEIRE ROBERTA 
FUNARI, candidatas ao cargo de “Assistente Social”. 
 
Os recursos são tempestivos e atendem satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o 
item 5.2 do edital, razão pela qual são conhecidos. 
 
30.1. Transcrição da Questão: 
 
25 - Em 07 de Dezembro de 2010, a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) completará 17 
anos, sendo que um novo modelo de gestão da política de Assistência Social tem sido 
implementado em parceria com o Governo Federal, os Estados e os Municípios a partir da 
Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004). Em qual modelo de gestão a Política de 
Assistência Social se inspirou para aprimorar seus programas, serviços, benefícios e projetos? 
a) SUAS (Sistema Único de Assistência Social). 
b) SUS (Sistema Único de Saúde). 
c) Constituição Federal de 1988. 
d) INSS (Instituto Nacional do Seguro Social). 
 
30.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 25 - Alternativa "B".  
 
30.3. Fundamentos do Recurso:  
 
As recorrentes alegam que a questão encontra-se com duas visões, pois quando se fala em 
um novo modelo de gestão política de Assistência Social que tem sido implementado em 
parceria com o Governo Federal, os Estado e Municípios a partir da PNAS, sabe-se que se 
trata dos SUAS (Sistema Único de Assistência Social) e, logo abaixo fala sobre a inspiração 
para aprimorar os programas, serviços benefícios e projetos, sendo a resposta segundo o 
gabarito oficial a letra “B” (SUS). 
 
30.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 25 impugnada pelas Recorrentes, verificam-se improcedentes as 
alegações, uma vez que a questão descreve características do Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS/2005), que tem como marco normativo a Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS/1993) e marco analítico a Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004). A 
organização dos serviços e do atendimento da política pública de assistência social tem como 
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referência uma organização territorial, que universaliza direitos e divide o atendimento de 
acordo com o tipo de situação (prevenção ou intervenção em situações de risco) nas proteções 
básica ou especial: características do Sistema Único de Saúde, que foi implementado 
anteriormente ao Sistema Único de Assistência Social. 
 
O acúmulo da área da saúde, através da implantação do SUS, foi uma referência para a que a 
área da assistência social construísse a concepção do que seria a estrutura do SUAS. Ao 
longo da PNAS/2004 e da NOB/SUAS/2005, muitas referências são feitas à semelhança desse 
modelo, seja em sua concepção de política pública, seja por características bem próprias de 
organização (como a política de recursos humanos).  
 
Além disso, ao longo da PNAS/2004, principalmente, são feitas várias referências ao texto de 
Aldaísa Sposati, que está como referência bibliográfica na PNAS/2004: SPOSATI, Aldaíza. 
Contribuição para a construção do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. In: Revista 
Serviço Social & Sociedade – Informe-se, nº 78, São Paulo. Ed. Cortez, Julho/2004, p.171 – 
179. Outro texto fundante que é citado ao longo da PNAS/2004 e que demonstra a assimetria 
entre os modelos de gestão entre SUAS e SUAS é o seguinte: Plano Nacional de Saúde: Um 
pacto pela saúde no Brasil 12/04/2004. SPOSATI, Aldaíza. Contribuição para a concepção do 
Sistema Único da Assistência Social – SUAS. Belém/PA, 2004. 
 
Na ementa do edital publicado para o Concurso, é descrito como perfil do candidato a 
habilidade de análise e a apreensão de aspectos gerais à política e, mais ainda, o 
entendimento do modelo de política pública são fundamentais. A leitura e análise da 
PNAS/2004 e do SUAS/2005 dão subsídios para este entendimento. 
 
Complementando a exposição, segue abaixo, inúmeras passagens da PNAS/2004 e do 
SUAS/2005 que ilustram a alusão ao SUS e à política de saúde como referências para a 
política de Assistência Social e SUAS: 
 

A LOAS cria uma nova matriz para a política de Assistência Social, inserindo-a no 
sistema do bem-estar social brasileiro concebido como campo do Seguridade Social, 
configurando o triângulo juntamente com a saúde e a previdência social. (PNAS p. 29) 
 
A Assistência Social, assim como a saúde, é direito do cidadão, independe de sua 
contribuição prévia e deve ser provida pela contribuição de toda a sociedade. Ocupa-se 
de prover proteção à vida, reduzir danos, monitorar populações em risco e prevenir a 
incidência de agravos à vida em face das situações de vulnerabilidade. (NOB p.18 e 19). 
A concepção da Assistência Social como política pública tem como principais 
pressupostos a territorialização, a descentralização e a intersetorialidade aqui expressos. 
(PNAS, p. 42).  É inequívoca a necessidade de adotar, para a Assistência Social, um 
regime geral, próprio de gestão. O caráter desse regime foi atribuído pela Constituição 
Federal, art. 204, inciso I, e se particulariza: 
 
• pelo caráter não-contributivo da proteção social de Assistência Social ao compor, com a 
saúde e a previdência social, o sistema brasileiro de Seguridade Social. (NOB p. 15). 
 
É grande o desafio de trabalhar recursos humanos em um contexto no qual o Estado foi 
reformado na perspectiva de seu encolhimento, de sua desresponsabilização social. O 
enxugamento realizado na máquina estatal precarizou seus recursos humanos, 
financeiros, físicos e materiais, fragilizando a política. Assim como ocorre em outros 
setores, a incapacidade de gerar carreira de Estado tem gerado desestímulo nos 



 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO 
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2009 

 
COMUNICADO OFICIAL N.º005 – JULGAMENTOS DOS RECURSOS: GABARITO 

OFICIAL 
 

 

FLUXO CONSULTORIA E TREINAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA. 

trabalhadores que atuam na área. A criação de um plano de carreira é uma questão 
prioritária a ser considerada. O plano de carreira, ao contrário de promover atraso 
gerencial e inoperância administrativa, como alguns apregoam, “se bem estruturado e 
corretamente executado é uma garantia de que o trabalhador terá de vislumbrar uma vida 
profissional ativa, na qual a qualidade técnica e a produtividade seriam variáveis chaves 
para a construção de um sistema exeqüível” (Plano Nacional de Saúde, 2004:172/173). 
(PNAS, p. 52) 

 
Indefere-se o pedido das Recorrentes, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
31 – Questão n.º 31 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Assistente 
Social. 
 
Recurso interposto por BRUNA NOGUEIRA, candidata ao cargo de “Assistente Social”. 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
31.1. Transcrição da Questão: 
 
31 - O Estatuto da Criança e do Adolescente define os tipos de medidas a serem aplicadas no 
caso de prática de ato infracional cometido por crianças e adolescentes. A respeito dessa 
temática, marque a alternativa CORRETA: 
a) Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá aplicar à criança ou 
ao adolescente as seguintes medidas: advertência; obrigação de reparar o dano; prestação de 
serviços à comunidade; liberdade assistida; inserção em regime de semiliberdade; internação 
em estabelecimento socioeducativo. 
b) A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou comprovação da 
responsabilidade, nem prevalece para efeitos de antecedentes, podendo incluir eventualmente 
aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em regime de 
semiliberdade e a internação. 
c) A internação provisória, antes da sentença judicial, poderá ser determinada pelo prazo 
máximo de 30 dias. 
d) Para os efeitos da Lei será considerada a idade de criança ou adolescente à data de início 
do processo judicial. 
 
31.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 31 - Alternativa "B".  
 
31.3. Fundamentos do Recurso:  
 
A recorrente alega que a questão apresenta-se com as alternativas “A” e “B” dispostas de 
modo a uma interpretação onde ambas poderiam apresentar-se como assertivas. Sendo que a 
opção “A” demonstra medidas passiveis de aplicação de acordo com o ECA. Na frase, a falta 
da letra “e” que foi substituído por ponto e vírgula faz referência a continuidade de questões.  
 
Deste modo a questão implica em uma ambigüidade de opções acordadas com a Lei 8069. 
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31.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 31 impugnada pelas Recorrentes, verificam-se improcedentes as 
alegações, uma vez que, conforme prevê o artigo 105, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), “ao ato infracional praticado por criança corresponderão às medidas 
previstas no art. 101”, ou seja, as MEDIDAS PROTETIVAS: 
 

“I – Encaminhamento aos pais ou responsáveis, diante termo de responsabilidade; 
II – Orientação, apoio e acompanhamentos temporários; 
III – Matrícula e freqüências obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 
fundamental; 
IV – Inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e ao 
adolescente; 
V – Requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar 
ou ambulatorial; 
VI – Inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a 
alcoólatras e toxicômanos; 
VII – Abrigo em entidade; 
VIII – Colocação em família substituta. 
 
Parágrafo único: O abrigo é medida provisória e excepcional, utilizável como forma de 
transição para a colocação em família substituta, não implicando privação em liberdade”. 
(Artigo 1010, ECA).” 

 
Desta forma, como a questão solicita que seja assinalada a alternativa correta, não poderia ser 
a alternativa A como questionado pela recorrente, pois coloca que as medidas socioeducativas 
(que devem ser aplicadas somente aos adolescentes, conforme artigo 112) podem também ser 
aplicadas às crianças.  
 
Vale ressaltar, que o artigo 2º do ECA define que “considera-se criança, para os efeitos desta 
Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito 
anos de idade”. 
 
Indefere-se o pedido do Recorrente, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
32 – Questão n.º 32 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Assistente 
Social. 
 
Recurso interposto por DAIANE GOMES FERNANDES, EDIMEIRE DO CARMO OLIVEIRA 
DAVI, JANEIDE LUIZA GONÇALVES, LARISSA STEIN RABELO e ROSIMEIRE ROBERTA 
FUNARI, candidatas ao cargo de “Assistente Social”. 
 
Os recursos são tempestivos e atendem satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o 
item 5.2 do edital, razão pela qual são conhecidos. 
 
32.1. Transcrição da Questão: 
 
32 - Leia as considerações abaixo e responda:  
Atualmente os serviços, programas e benefícios da Política Municipal de Assistência Social 
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estão organizados de acordo com as proteções sociais, caso o município esteja habilitado em 
algum nível de gestão junto ao Governo Federal, conforme a Política Nacional de Assistência 
Social (PNAS/2004) e Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social 
(NOB/SUAS, 2005). 
Suponhamos que um Assistente Social desempenhe suas atribuições em um município de 
pequeno porte II (de 20.001 a 50.000 habitantes) e habilitado na gestão básica. Independente 
do setor ou área em que atue é fundamental que o profissional entenda a organização geral 
dos serviços de Assistência Social, bem como das responsabilidades assumidas pelo 
município de acordo com seu nível de gestão.  
A partir dessas informações, responda a alternativa FALSA com relação a essas 
responsabilidades: 
a) Estruturar no mínimo 1 (um) Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) para até 
3.500 (três mil e quinhentas) famílias referenciadas; 
b) Instituir plano de acompanhamento, monitoramento e avaliação das ações de proteção 
social na rede própria e na rede prestadora de serviços, em articulação com o sistema estadual 
e de acordo com o sistema federal, pautado nas diretrizes da PNAS/2004.  
c) Identificar e reconhecer, dentre todas as entidades inscritas no Conselho Municipal de 
Assistência Social, aquelas que atendem aos requisitos definidos pela NOB/SUAS/2005 para 
estabelecimento do vínculo SUAS. 
d) Executar programas nos níveis de proteção social que sejam capazes de: prevenir situações 
de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades, fortalecer os vínculos familiares e 
comunitários, intervir em situações de exclusão social e violação de direitos, contribuir para a 
superação da vulnerabilidade social decorrente de pobreza ou ausência de renda. 
 
32.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 32 - Alternativa "D".  
 
32.3. Fundamentos do Recurso:  
 
As recorrentes alegam que na questão não existe nenhuma opção falsa, todas são 
verdadeiras, em desacordo com o gabarito oficial onde a resposta correta seria a letra “D”.  
 
Esta resposta julgada como correta são atribuições do CRAS (Centro de Referência da 
Assistência Social - Brasília/2006). 
 
32.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 32 impugnada pelas Recorrentes, verificam-se improcedentes as 
alegações, uma vez que o enunciado da questão apresenta duas informações fundamentais 
para orientar a alternativa falsa: “Suponhamos que um Assistente Social desempenhe suas 
atribuições em um município de pequeno porte II (de 20.001 a 50.000 habitantes) e habilitado 
na gestão básica”. Diante disso, ao final do enunciado, a questão define que é fundamental que 
o Assistente Social entenda as “responsabilidades assumidas pelo município de acordo com 
seu nível de gestão”. 
 
Observadas essas informações, verificamos, conforme a NOB/SUAS (p.115 e 116), que o 
município habilitado em gestão básica tem como condição para habilitação a instituição do 
Centro de Referência da Assistência Social (dentre outros requisitos). Este equipamento irá, de 
fato, “trabalhar a prevenção, através da inclusão de famílias e indivíduos nas atividades 
desenvolvidas”, conforme aponta o recurso. 
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Contudo, a alternativa “D” apresenta situações que não são responsabilidades de um município 
em gestão básica: “intervir em situações de exclusão social e violação de direitos”, que é um 
tipo de atendimento típico da proteção social especial e dos municípios habilitados em gestão 
plena .  
 
Conforme prevê a NOB/SUAS em “Tipos e Níveis de Gestão do Sistema Único de Assistência 
Social”, o município que assumir a gestão básica deve “assumir a responsabilidade de 
organizar a proteção básica em seu município, prevenir situação de risco por meio do 
desenvolvimento de potencialidades e aquisições. (...) Por isso, deve responsabilizar-se pela 
oferta de programas, projetos, serviços socioassistenciais que fortaleçam vínculos familiares e 
comunitários (..)”. Já os municípios que assumirem a habilitação em gestão plena devem 
“prevenir as situações de risco, por meio de potencialidades e aquisições, além de proteger as 
situações de violações de direitos ocorridas”. 
 
Resumidamente, observamos que os municípios em gestão básica irão responsabilizar-se pela 
oferta de serviços, programas e projetos característicos da proteção social básica. Os 
municípios em gestão plena irão responsabilizar-se pelas proteções sociais básica e especial. 
A situação descrita na letra “D” que inclui a intervenção em situações de exclusão social e 
violação de direitos caracteriza-se como responsabilidade de serviços da proteção social 
especial (vide descrição da proteção social básica e especial da NOB/SUAS, item 2.5 
“Assistência Social a as Proteções Afiançadas”). 
 
Indefere-se o pedido do Recorrente, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
33 – Questão n.º 21 da Prova de Saúde Pública para os cargos de Farmacêutico, 
Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Nutricionista, Psicólogo Terapeuta Ocupacional, Médico 
Cardiologista, Médico Clínico Geral, Médico Ortopedista, Médico Pediatra, Enfermeiro 
Plantonista, Médico Plantonista, Enfermeiro Saúde Pública, Odontólogo Saúde Pública e 
Médico Saúde Pública. 
 
Recursos interpostos por SANDRA THEREZINHA COSTA MUNDIN, MIRIAN BOVI 
BORBA, JARBAS MATEUS BORGES, MARAISA CÂNDIDA RODRIGUES COSTA e 
DANIEL MOREIRA DE CAMARGOS, candidatos ao cargo de “Enfermeiro Saúde Pública” 
 
Os recursos são tempestivos e atendem satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o 
item 5.2 do edital, razão pela qual são conhecidos. 
 
33.1. Transcrição da Questão: 
 
21 - Em relação à legislação em saúde e à organização do SUS, assinale a alternativa 
CORRETA: 
a) A Lei nº 8080/90, retoma o disposto na Constituição Federal em relação a um conceito 
amplo de saúde, o qual compreende moradia, trabalho, educação, transporte, entre outros, 
como seus fatores determinantes. 
b) No âmbito municipal, as secretarias municipais de saúde devem ser as únicas instâncias 
gestoras do SUS. 
c) As comissões intergestores tripartite (CIT) têm representantes das esferas municipal, 
estadual e regional do poder. 
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d) No âmbito dos estados, as secretarias estaduais de saúde, os conselhos estaduais de saúde 
e as comissões intergestores tripartite devem ser as instâncias gestoras do SUS. 
 
33.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 21 - Alternativa "A".  
 
33.3. Fundamentos do Recurso:  
 
Os recorrentes alegam que tanto a alternativa “A” como a “B” estão corretas. 
 
33.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 21 impugnada pelas Recorrentes, verificam-se improcedentes as 
alegações, uma vez que a lei 8080/90, artigo 9, determina que a DIREÇÃO, e não a gestão do 
SUS é única em cada esfera de governo.  
 
A questão refere-se a GESTÃO, relativa a Comissões Intergestores Bipartites.e Tripartites, 
assim, a alternativa B está incorreta. 
 
Indefere-se o pedido do Recorrente, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
34 –Questão n.º 25 da prova de Saúde Pública para os cargos de Farmacêutico, 
Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Nutricionista, Psicólogo Terapeuta Ocupacional, Médico 
Cardiologista, Médico Clínico Geral, Médico Ortopedista, Médico Pediatra, Enfermeiro 
Plantonista e Médico Plantonista; e Questão n.º 23 da Prova de Saúde Pública para os 
cargos de Enfermeiro Saúde Pública, Odontólogo Saúde Pública e Médico Saúde 
Pública. 
 
Recursos interpostos por ZAQUEU GOMES MENDONÇA, candidato ao cargo de 
“Enfermeiro Saúde Pública”; SADRA THEREZINHA COSTA MUNDIN, candidata ao cargo 
de “Enfermeiro Saúde Pública” e CARLOS ALBERTO DE SOUZA, candidato ao cargo de 
“Fisioterapeuta”. 
 
Os recursos são tempestivos e atendem satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o 
item 5.2 do edital, razão pela qual são conhecidos. 
 
34.1. Transcrição da Questão: 
 
É responsabilidade da Esfera Gestora Municipal em Atenção Básica à Saúde, EXCETO: 
a) Ordenar a formação de recursos humanos; 
b) Definir e implantar o modelo de atenção básica em seu território; 
c) Manter a rede de unidades básicas de saúde em funcionamento (gestão e gerência); 
d) Avaliar o desempenho das equipes de atenção básica sob sua supervisão. 
 
34.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Alternativa "A".  
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34.3. Fundamentos do Recurso:  
 
Os recorrentes alegam que no gabarito oficial a afirmativa correta é a letra “A”, porém, a lei 
648, de 28 de Março de 2006, não condiz com a questão.  
 
Todas as respostas tratam da responsabilidade da esfera Municipal da Política Nacional de 
Atenção Básica. 
 
Alegam, em contrapartida, que a alternativa B da questão supracitada esta incorreta, pois o 
modelo de atenção básica já é definido em esferas superiores a do Município e por lei maior. 
Cabe a ele implantá-lo em seu território. 
 
34.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão impugnada pelas Recorrentes, verificam-se improcedentes as alegações, 
uma vez que, conforme lei 8080/90, art 16, inciso IX, é responsabilidade da DIREÇÂO 
NACIONAL do SUS, ou seja, esfera gestora FEDERAL, e não MUNICIPAL a ordenação de 
formação de recursos humanos na área de saúde.  
 
A alternativa “A” refere-se a formação de recurso humano, ou seja, educação profissional, e 
não constituição e recrutamento de quadro profissional, portanto, está incorreta. 
 
Já no que tange a alternativa “B”, segundo a Norma Operacional Básica do Sistema Único de 
Saúde- NOB-SUS/ 1996, no que diz respeito especificamente a Atenção Básica em Saúde, 
cabe ao MUNICIPIO definir qual o modelo de atenção básica será adotado em seu território, de 
acordo com a capacidade destes municípios em atender os requisitos relativos às modalidades 
de gestão, ou seja, se gestão plena da atenção básica ou gestão plena do sistema municipal 
(NOB-sus/1996; item 14).  
 
Além disso, o modelo de atenção básica adotado pelo município é definido também de acordo 
com tal capacidade, ou seja, cabe a ele elaborar a programação municipal dos serviços 
básicos - item 15.1.1 a NOB/96 (exemplo: composição, número e distribuição das equipes PSF, 
localização e território de atendimento dos postos de saúde, dentre outros). Tais 
responsabilidades não são definidas pela NOB 96 como de responsabilidade federal ou 
estadual. 
 
Indefere-se o pedido do Recorrente, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
35 –Questão n.º 26 da prova de Saúde Pública para os cargos de Farmacêutico, 
Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Nutricionista, Psicólogo Terapeuta Ocupacional, Médico 
Cardiologista, Médico Clínico Geral, Médico Ortopedista, Médico Pediatra, Enfermeiro 
Plantonista e Médico Plantonista; e Questão n.º 24 da Prova de Saúde Pública para os 
cargos de Enfermeiro Saúde Pública, Odontólogo Saúde Pública e Médico Saúde 
Pública. 
 
Recursos interpostos por SIMONE MARTINS DE OLIVEIRA, candidata ao cargo de 
“Enfermeiro Saúde Pública” 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
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do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
35.1. Transcrição da Questão: 
 
Supondo que dois municípios distintos do estado de Minas Gerais tenham apresentado, em 
2009, o mesmo Coeficiente de Mortalidade Geral. Diante disso, podemos afirmar que: 
a) O risco médio de morrer em ambos os territórios é idêntico. 
b) Os níveis socioeconômico e de saúde dos dois territórios são semelhantes 
c) A faixa etária das populações dos dois territórios é idêntica. 
d) Os Coeficientes de Mortalidade Proporcional por faixa etária das populações dos dois 
municípios são idênticas. 
 
35.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Alternativa "A".  
 
35.3. Fundamentos do Recurso:  
 
A recorrente alega que existem duas alternativas corretas, alternativas A e B, pois, o 
“Coeficiente de mortalidade geral” também é um indicador de saúde geral, expressa, em 
associação com outros indicadores, a situação de saúde de uma comunidade e as 
desigualdades de saúde entre grupos sociais e regiões.  
 
Então dizer que esse coeficiente expressa que os “os níveis socioeconômicos e de saúde dos 
dois territórios são semelhantes” também é uma afirmativa verdadeira. 
 
35.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão impugnada pelas Recorrentes, verificam-se improcedentes as alegações, 
uma vez que, ao contrário do que alega a recorrente, coeficiente de Mortalidade Geral = 
número de óbitos no período / tamanho médio da população no período x 10, ou seja, não há 
nenhuma relação com nível sócioeconomico. 
 
Indefere-se o pedido do Recorrente, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
36 – Questão n.º 27 da Prova de Programa de Saúde da Família para os cargos de 
Enfermeiro Saúde Pública, Odontólogo Saúde Pública e Médico Saúde Pública. 
 
Recurso interposto por VANESSA LOURDES DE SOUSA MIRANDA, candidata ao cargo 
de “Enfermeiro Saúde Pública”. 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
36.1. Transcrição da Questão: 
 
27 - Para a implantação da estratégia de ACS (Agentes Comunitários de Saúde) nas Unidades 
Básicas de Saúde é necessário: 
a) A existência de um enfermeiro para até 30 ACS.  
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b) A definição de microáreas sob a responsabilidade de cada ACS, cuja população não deve 
ser superior a 800 pessoas/ACS. 
c) A garantia dos fluxos de referência e contra-referência. 
d) A existência de uma UBS (Unidade Básica de Saúde) inscrita no Cadastro Geral de 
Estabelecimentos de Saúde do Município. 
 
36.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 27 - Alternativa "A".  
 
36.3. Fundamentos do Recurso:  
 
A recorrente alega que o contexto da resposta da opção “A” e “C” estão corretas e segundo o 
enunciado teria somente uma resposta correta. 
 
36.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 27 impugnada pela Recorrente, verificam-se improcedentes as 
alegações, uma vez que é prevista a implementação da estratégia de Agentes Comunitários de 
Saúde nas Unidades Básicas de Saúde como uma possibilidade para a reorganização inicial 
da Atenção Básica. 
 
São itens necessários à organização da implementação dessa estratégia: 
- A existência de uma unidade básica de saúde, inscrita no Cadastro Geral de 
Estabelecimentos de saúde do Ministério da Saúde, de referência para os ACS e o enfermeiro 
superior; 
- A existência de um enfermeiro para até 30 ACS, o que constitui uma equipe de ACS; 
- O cumprimento da carga horária de 40 horas semanais dedicadas á equipe de ACS pelo 
enfermeiro superior e pelos ACS; 
- Definições das microáreas sob responsabilidade de cada ACS, cuja população não deve ser 
superior a 750 pessoas, e;  
- O exercício da profissão de Agente Comunitário de Saúde regulamentado pela Lei 
10.507/2002. 
 
Percebe-se, portanto que as alternativas “B” e “D” estão equivocadas. Já a alternativa “C” não 
se encontra entre os itens necessários para a organização da implementação da estratégia de 
ACS, como requer a questão. Portanto, apenas a alternativa A está correta, assim como consta 
no gabarito oficial. 
 
Indefere-se o pedido do Recorrente, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
37 – Questão n.º 30 da Prova de Programa de Saúde da Família para os cargos de 
Enfermeiro Saúde Pública, Odontólogo Saúde Pública e Médico Saúde Pública. 
 
Recursos interpostos por DANIEL MOREIRA DE CAMARGOS, SIMONE MARTINS DE 
OLIVEIRA, MARAISA CÂNDIDA RODRIGUES, MIRIAN BOVI BORBA e ANA PAULA 
FERNANDES DE LIMA, candidatos ao cargo de “Enfermeiro Saúde Pública”. 
 
Os recursos são tempestivos e atendem satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o 
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item 5.2 do edital, razão pela qual são conhecidos. 
 
37.1. Transcrição da Questão: 
 
30 - A visita domiciliar é um instrumento de intervenção fundamental da estratégia de Saúde da 
Família. Sua finalidade é: 
a) Identificar os fatores sócio-culturais, econômicos e políticos que influenciam o funcionamento 
e a saúde da família.  
b) Facilitar o planejamento da assistência. 
c) Identificar como as formas de trabalho e de vida influenciam os membros da família.  
d) Possibilitar uma aproximação com os determinantes do processo saúde-doença no âmbito 
familiar. 
 
37.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 30 - Alternativa "B".  
 
37.3. Fundamentos do Recurso:  
 
Os recorrentes alegam que as alternativas “A” e “D” também são verdadeiras, pois a visita 
domiciliar possibilita conhecer as condições em que vive a família, como o tipo de moradia, 
sobre o trabalho, lazer e outros condicionantes e determinantes do processo saúde-doença no 
âmbito familiar. 
 
37.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 30 impugnada pelos Recorrentes, verificam-se procedentes as 
alegações, uma vez que a visita domiciliar é uma categoria da atenção domiciliar à saúde que 
prioriza o diagnóstico da realidade do indivíduo e as ações educativas. É um instrumento de 
intervenção fundamental na saúde da família e na continuidade de qualquer forma de 
assistência e/ou atenção domiciliar à saúde, sendo que a aproximação e o conhecimento das 
realidades e condições das famílias possibilitam as intervenções ou o planejamento de ações. 
 
Ou seja, as alternativas “A”, “B” e “D” estão corretas e posem ser classificadas como 
finalidades das visitas domiciliares. 
 
Defere-se o pedido dos Recorrentes como requerido, procedendo a ANULAÇÃO da 
questão n.º 30, da prova de Programa de Saúde da Família para os cargos de Enfermeiro 
Saúde Pública, Odontólogo Saúde Pública e Médico Saúde Pública, distribuindo-se os 
pontos dessa questão a todos os candidatos concorrentes ao cargo, que realizaram a 
prova objetiva. 
 
 
38 – Questão n.º 38 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de 
Fisioterapeuta.  
 
Recurso interposto por CARLOS ALBERTO DE SOUZA, candidato ao cargo de 
“Fisioterapeuta” 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
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38.1. Transcrição da Questão: 
 
38 - NÃO é função do surfactante pulmonar: 
a) diminuir a tensão superficial 
b) manter os alvéolos secos 
c) aumentar o trabalho respiratório 
d) manter a estabilidade dos alvéolos 
 
38.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 38 - Alternativa "C".  
 
38.3. Fundamentos do Recurso:  
 
O recorrente alega que a resposta do gabarito oficial não está correta. Justifica que os alvéolos 
pulmonares, fisiologicamente, não podem ficar secos e sim com tensão superficial diminuídos 
pela surfactante (tensão superficial de seus líqüidos). 
 
38.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 38 impugnada pelas Recorrentes, verificam-se improcedentes as 
alegações, uma vez que a questão indagava a respeito da função da surfactante e de acordo 
com o livro FISIOLOGIA RESPIRATÓRIA, WEST,J.B. a surfactante diminui a tensão superficial 
nos alvéolos, aumenta a complacência pulmonar e reduz o trabalho respiratório, promovendo a 
estabilidade dos alvéolos, ou seja letras “A” (diminuir a tensão superficial) e letra “D” (manter a 
estabilidade dos alvéolos), estão corretas.  
 
No entanto, a letra “C” (aumentar o trabalho respiratório) está incorreta de acordo com o 
explicado acima.  
 
A respeito da letra “B” (manter os alveólos secos), de acordo com o livro de WEST,"o 
surfactante ajuda a manter os alvéolos secos, pois assim como as forças de tensão superficial 
tendem a colapsar os alveólos, elas também tendem a aspirar liquido para dentro dos espaços 
alveolares, a partir dos capilares. De fato, a tensão superficial da superfície alveolar recurvada 
reduz a pressão hidrosttática no tecido fora dos capilares. Reduzindo essas forças de 
superficie, o surfactante impede a transudação de líquido." Com conseqüência, a perda de 
surfactante os pulmões ficam rígidos (baixa complacência), com áreas de atelectasias e 
alveólos cheios de transudato. 
 
Indefere-se o pedido do Recorrente, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
39 – Questão n.º 39 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de 
Nutricionista.  
 
Recurso interposto por KAROLINE RODRIGUES DE SOUZA, candidata ao cargo de 
“Nutricionista” 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
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do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
39.1. Transcrição da Questão: 
 
39 – Durante a gravidez normal, os componentes do ganho de peso são o feto, a placenta, o 
liquido amniótico, o útero e o tecido mamário aumentado e os componentes sanguíneos 
dilatados. Em conjunto, constituem o ganho de peso obrigatório associado à gravidez. Além 
disso, há acúmulos altamente variáveis de liquido tecidual, tecido adiposo e reservas de 
proteínas. São objetivos gerais do ganho de peso materno, EXCETO: 
a) A mulher que inicia a gravidez com mais de 120% do peso padrão tem um ganho de peso 
obrigatório de 7 a 8 kg, a uma taxa igual ou inferior a 300g por semana. 
b) A mulher que inicia a gravidez entre 90 e 110% do peso padrão e planeja amamentar tem 
como objetivo 12 kg mensais a uma taxa de 400g por semana durante o segundo e o terceiro 
trimestres. 
c) A adolescente biologicamente imatura e a mulher com menos de 90% do peso padrão tem 
como objetivo 14 a 15 kg a uma taxa de 500g por semana. 
d) A mulher com gravidez gemelar tem como objetivo 30 kg de ganho de peso, com uma taxa 
semanal de 950 g durante as últimas 20 semanas da gravidez. 
 
39.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 39 - Alternativa "D".  
 
39.3. Fundamentos do Recurso:  
 
O recorrente alega que a alternativa “B” apresenta a informação de que a mulher que iniciar a 
gravidez entre 90 e 110% do peso padrão e planejar amamentar, deve ter como objetivo 12 kg 
MENSAIS a uma taxa de 400g por semana durante o segundo e o terceiro trimestre.  
 
Segundo recomendações do ministério da Saúde, a gestante que inicia a gravidez come 
estado nutricional adequado, deve ter como ganho total de peso ao final da gestação entre 
11,5 e16kg. Com uma taxa de 400g por semana no 2º e 3º trimestres.  
 
Como a questão expressa que são objetivos gerais do ganho de peso materno, EXCETO, a 
alternativa “B” poderia ser considerada em função de apresentar como objetivo 12 kg mensais; 
isto no final da gestação representaria 108 kg de ganho de peso materno. 
 
39.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 39 impugnada pela Recorrente, verificam-se procedentes as 
alegações, uma vez que há duas respostas corretas para a questão. 
 
Defere-se o pedido da Recorrente como requerido, procedendo a ANULAÇÃO da questão 
n.º 39, da prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Nutricionista, 
distribuindo-se os pontos dessa questão a todos os candidatos concorrentes ao cargo, 
que realizaram a prova objetiva. 
 
 
40 – Questão n.º 34 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Psicólogo.  
 
Recurso interposto por MAYLA MOREIRA MACHILI, candidata ao cargo de “Psicólogo” 
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O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
40.1. Transcrição da Questão: 
 
34 - A esquizofrenia é uma doença que afeta a zona central do eu e altera toda sua estrutura 
vivencial. De acordo com a sintomatologia, podemos destacar comprometimentos das 
seguintes atividades psíquicas, EXCETO: 
a) Comportamento. 
b) Afetividade. 
c) Cognição. 
d) Pensamento. 
 
40.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 34 - Alternativa "C".  
 
40.3. Fundamentos do Recurso:  
 
O recorrente alega que, conforme David S. Holmes, em seu livro “Psicologia dos Transtornos 
Mentais” (1997. p. 233 a 258), pode-se concluir que a questão não tem resposta correta, pois 
todas as alternativas, em um caso de esquizofrenia, ficam comprometidas. 
 
O gabarito oficial apresenta a alternativa “C” – cognição, porém, essa é a parte mais 
comprometida no transtorno esquisofrênico. 
 
40.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 34 impugnada pela Recorrente, verificam-se improcedentes as 
alegações, uma vez que na CID.10 os Transtornos Psicóticos são classificados como (F20-
F29) Esquizofrenia, transtornos esquizotípicos e transtornos delirantes.  
 
Este agrupamento reúne a esquizofrenia, a categoria mais importante deste grupo de 
transtornos, o transtorno esquizotípico e os transtornos delirantes persistentes e um grupo 
maior de transtornos psicóticos agudos e transitórios. Os transtornos esquizoafetivos foram 
mantidos nesta seção, ainda que sua natureza permaneça controversa. 
  
O termo "esquizofrenia" foi criado em 1911 pelo psiquiatra suíço Eugem Bleuler com o 
significado de mente dividida. Ao propor esse termo, Bleuler quis ressaltar a dissociação que 
às vezes o paciente percebia entre si mesmo e a pessoa que ocupa seu corpo.  
 
A Esquizofrenia é uma doença da personalidade total que afeta a zona central do eu e altera 
toda estrutura vivencial. Culturalmente o esquizofrênico representa o estereotipo do "louco", um 
indivíduo que produz grande estranheza social devido ao seu desprezo para com a realidade 
reconhecida. Agindo como alguém que rompeu as amarras da concordância cultural, o 
esquizofrênico menospreza a razão e perde a liberdade de escapar às suas fantasias.  
  
Os transtornos esquizofrênicos se caracterizam, por distorções características do pensamento, 
da percepção e por inadequação dos afetos. Usualmente o paciente com esquizofrenia 
mantém clara sua consciência e sua capacidade intelectual.  
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Ou seja, podemos destacar compromentimento no comportamento, afetividade e pensamento. 
 
Indefere-se o pedido do Recorrente, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
41 – Questão n.º 39 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Psicólogo.  
 
Recurso interposto por MAYLA MOREIRA MACHILI, candidata ao cargo de “Psicólogo” 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
41.1. Transcrição da Questão: 
 
39 - Em um processo de recrutamento, o RH pode optar por recrutamento interno ou externo. 
Segundo Chiavenato, existem algumas desvantagens no recrutamento interno, dentre elas: 
a) Aproveitamento do potencial humano da organização. 
b) Incentivo à permanência e fidelidade do colaborador na empresa. 
c) Manutenção e conservação da cultura organizacional. 
d) A socialização organizacional de novos colaboradores faz-se desnecessária. 
 
41.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 39 - Alternativa "A".  
 
41.3. Fundamentos do Recurso:  
 
O recorrente alega que todas as alternativas trazem vantagens do recrutamento interno, não 
havendo resposta para ser marcada. 
 
41.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 39 impugnada pela Recorrente, verificam-se procedentes as 
alegações, uma vez que houve erro material no momento de formulação da questão, não 
havendo resposta correta. 
 
Defere-se o pedido da Recorrente como requerido, procedendo a ANULAÇÃO da questão 
n.º 39, da prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Psicólogo, distribuindo-
se os pontos dessa questão a todos os candidatos concorrentes ao cargo, que 
realizaram a prova objetiva. 
 
 
42 – Questão n.º 22 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Advogado. 
 
Recurso interposto por RODOLFO RESENDE CERQUEIRA, candidato ao cargo de 
“Advogado”. 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 



 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO 
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2009 

 
COMUNICADO OFICIAL N.º005 – JULGAMENTOS DOS RECURSOS: GABARITO 

OFICIAL 
 

 

FLUXO CONSULTORIA E TREINAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA. 

42.1. Transcrição da Questão: 
 
22 – Em relação aos direitos e garantias fundamentais, analise as seguintes afirmativas: 
I – O Brasil se submete à jurisdição de tribunal pena internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. 
II – Para propositura de ação popular, o autor deve demonstrar a plenitude do exercício de 
seus direitos políticos. 
III – Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados na 
forma de emenda constitucional, terão força de lei complementar, ou seja, superiores ás leis 
ordinárias. 
IV – Qualquer partido político pode impetrar mandado de segurança coletivo para proteção de 
direito líquido e certo. 
 
Marque a alternativa CORRETA:  
a) As afirmativas I e III estão corretas. 
b) As alternativas I e II estão corretas. 
c) As alternativas II e IV estão corretas. 
d) Somente a alternativa I está correta. 
 
42.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 22 - Alternativa "B".  
 
42.3. Fundamentos do Recurso:  
 
O recorrente alega que o gabarito oficial está incorreto, visto que a alternativa considerada 
correta para questão é a letra “D” e não letra “B”.  
 
Isto porque para a propositura da ação popular, o autor não precisa demonstrar a plenitude do 
exercício de seus poderes políticos. A plenitude do exercício dos direitos políticos é 
conquistada quando o cidadão atinge a idade de 35 anos, oportunidade que poderá disputar 
qualquer cargo eletivo, em qualquer uma das esferas políticas. Sendo assim entende a 
doutrina e a jurisprudência que para o ajuizamento da ação popular o autor só precisa ter no 
mínimo 16 anos de idade, ser eleitor e não ter suspenso seus direitos políticos. 
 
42.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 22 impugnada pelo Recorrente, verificam-se procedentes as 
alegações, uma vez que em relação aos direitos e garantias fundamentais apenas o item I está 
correto, pois o parágrafo 4º do art.5º da Constituição assim determina.  
 
Com relação ao item II, o mesmo está incorreto haja vista que a Constituição determinar 
apenas que o autor demonstre ser cidadão, conforme inciso LXXIII do Art. 5º.  
 
Com relação ao item III, a Constituição também determina que os tratados e convenções 
internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados serão equivalente as emendas 
constitucionais, portanto incorreta a afirmação.  
 
E, por fim, com relação ao item IV, somente poderão impetrar mandado de segurança coletivo 
o partido político com representação no Congresso Nacional.  
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Defere-se o pedido do Recorrente como requerido, procedendo a alteração do gabarito 
oficial da questão n.º 22, da prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de 
Advogado:  
Onde se lê: 22 – B 
Leia-se: 22 – D 
 
 
43 – Questão n.º 23 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Advogado. 
 
Recurso interposto por JOUBERTH ALEXANDRE MEDEIROS e ELIS NADIR GODINHO 
PIRES, candidatos ao cargo de “Advogado”. 
 
Os recursos são tempestivos e atendem satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o 
item 5.2 do edital, razão pela qual são conhecidos. 
 
43.1. Transcrição da Questão: 
 
23 - Assinale a alternativa CORRETA: 
a) Conceder-se-á Habeas Corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer 
violência ou coação em sua liberdade de comunicação, por ilegalidade ou abuso de poder. 
b) Conceder-se-á Mandado de Segurança para proteger direito líquido e certo, ainda que 
amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
Poder Público.  
c) O Mandado de Segurança coletivo pode ser impetrado por organização sindical, entidade de 
classe ou associação legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em 
defesa dos interesses de seus membros ou associados.  
d) Conceder-se-á Habeas Data para assegurar o conhecimento de informações relativas à 
pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades 
governamentais ou de caráter privado. 
 
43.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 23 - Alternativa "C".  
 
43.3. Fundamentos do Recurso:  
 
Os recorrentes alegam que segundo o gabarito oficial, a resposta correta é a letra “C”. Todavia, 
a opção “D’ também esta correta, devendo a questão ser anulada. Em que pese a questão “D” 
ser praticamente cópia literal da alínea “A” do inciso LXXII do artigo 5º da CF/88, substituindo a 
expressão caráter público, por de caráter privativo, é preciso realizar a interpretação do 
mencionado dispositivo constitucional. 
 
Alegam que o habeas data é remédio constitucional destinado a assegurar o conhecimento de 
informações constantes em registros ou banco de dados de natureza pública, estejam sob a 
custódia da Administração ou sob a custódia de empresa privada. 
 
43.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 23 impugnada pelos Recorrentes, verificam-se improcedentes as 
alegações, uma vez que a questão pede para marcar a resposta correta, e no presente caso 
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apenas a Letra “C” esta correta, haja vista que conforme prevê o inciso LXVIII do Art. 5º, 
“Conceder-se-á Habeas Corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer 
violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder”.  
 
O inciso LXIX por sua vez determina que ”Conceder-se-á Mandado de Segurança para 
proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o 
responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público”.  
 
Por fim, a Constituição Federal é clara ao afirmar no art. 5º, inciso LXXII que “Conceder-se-á 
Habeas Data para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público”.  
 
Ou seja, neste tocante, ao dizer que sobre os registros de dados de entidades de caráter 
público, a Constituição estende a aplicabilidade deste remédio constitucional não só às 
entidades governamentais (Estatais, públicas de caráter público), mas também às entidade 
privadas de caráter público, assim como ressaltado pelos recorrentes.  
 
Confundem-se os recorrentes em suas alegações, visto que a questão não fala se a entidade é 
privada ou pública, mas se refere somente ao caráter das mesmas e, há que se falar em 
Habeas Data para as entidades privadas de caráter privado. 
 
Desta feita, apenas a Letra “C” é correta, uma vez que de acordo com o inciso LXX, b, o 
mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por organização sindical, entidade de 
classe ou associação legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em 
defesa dos interesses de seus membros ou associados. 
 
Indeferem-se os pedidos dos Recorrentes, conservando-se a questão de prova e a 
resposta informada no gabarito oficial. 
 
 
44 – Questão n.º 32 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Advogado. 
 
Recurso interposto por DIEGO DOS SANTOS RIBEIRO, FLAVIO RABELLO TEYMENY, 
THAISA OLIVEIRA SILVA e ULISSES DE OLIVEIRA SIMÕES, candidatos ao cargo de 
“Advogado”. 
 
Os recursos são tempestivos e atendem satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o 
item 5.2 do edital, razão pela qual são conhecidos. 
 
44.1. Transcrição da Questão: 
 
32 - O prazo para a Fazenda Pública apresentar apelação, contra-razões de recurso especial e 
recurso extraordinário é, respectivamente: 
a) Quinze, quinze e dez dias. 
b) Trinta, trinta e trinta dias, 
c) Quinze, quinze e quinze dias. 
d) Trinta, quinze e trinta dias. 
 
44.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
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Questão n.º 32 - Alternativa "D".  
 
44.3. Fundamentos do Recurso:  
 
Os recorrentes alegam que a alternativa correta é letra “B” e não “D” conforme gabarito oficial.  
 
Alegam que segundo o CPC “computar-se-á em quádruplo o prazo para contestar e em dobro 
para recorrer, quando a parte for a Fazenda Pública ou o Ministério Público”. (art.188), 
portanto, tendo em vista que o artigo 508 do mesmo livro dispõe que no recurso especial, no 
extraordinário, o prazo para interpor e para responder é de 15 dias, tratando- se da Fazenda 
Pública, o prazo é em dobro, são 30 dias não 15 dias. 
 
Por fim, alegam que a questão está ambígua, dando a entender que se requer o prazo para 
contra-razões de recurso extraordinário. 
 
44.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 32 impugnada pelos Recorrentes, verificam-se improcedentes as 
alegações, uma vez que a questão indaga aos candidatos qual o prazo que a fazenda pública 
tem para se manifestar / se opor quando da apelação, das contra-razões ao recurso especial e 
do recurso extraordinário.  
 
Num análise perfunctória, percebe-se que os recorrentes se equivocaram quanto ao conteúdo 
da questão, apresentando o recurso para uma suposta questão que indagasse sobre o prazo 
nos casos de apelação, contra-razões ao recurso especial e contra-razões ao recurso 
extraordinário. 
 
Realmente, o correto prazo para apresentação das contra-razões ao recurso extraordinário é 
de quinze dias, ocorre que não é esse conhecimento que a questão exige do candidato. O que 
se quer é saber o prazo que a fazenda pública tem para interpor recurso extraordinário, este 
sim em dobro ao comum. 
Ainda, no que tange á ambigüidade da questão, não há que se entender a mesma de outra 
forma, pois, se assim não o fosse, ou seja, se fosse questionado o prazo para interposição de 
contra-razões de recurso extraordinário, não haveria alternativa correta de resposta.  
 
Indeferem-se os pedidos dos Recorrentes, conservando-se a questão de prova e a 
resposta informada no gabarito oficial. 
 
 
45 – Questão n.º 36 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Advogado. 
 
Recurso interposto por DIEGO DOS SANTOS RIBEIRO, ELIS NADIR GODINHO PIRES, 
GERALDO DE OLIVEIRA MIRANDA FILHO e JOUBERTH ALEXANDRE MEDEIROS, 
candidatos ao cargo de “Advogado”. 
 
Os recursos são tempestivos e atendem satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o 
item 5.2 do edital, razão pela qual são conhecidos. 
 
45.1. Transcrição da Questão: 
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36 - Das decisões em sede de Justiça do Trabalho são admitidos os seguintes recursos, 
EXCETO: 
a) Embargos. 
b) Recurso de Revista. 
c) Embargos Infringentes. 
d) Agravo. 
 
45.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 36 - Alternativa "C".  
 
45.3. Fundamentos do Recurso:  
 
Os recorrentes alegam que segundo o gabarito oficial a resposta correta é a letra “C”. No 
entanto, a questão deve ser anulada, pois os embargos infringentes é admitido na justiça 
trabalhista. 
 
Segundo a doutrina, antigamente a consolidação das leis trabalhistas, previa a interposição dos 
chamados “Embargos para o Pleno”. A Lei nº 7.701/1998 derrogou o artigo 894 da CLT, 
estabelecendo que referidos recursos devem ser julgados não mais pelo Pleno e sim pela 
secção de Dissídios Individuais (SDI) e Secção de Dissídios Coletivos (SDC). Portanto, temos 
agora três tipos de embargos no TST: embargos infringentes, embargos divergentes, embargos 
de nulidade. 
 
45.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 36 impugnada pelos Recorrentes, verificam-se procedentes as 
alegações, uma vez que a mesma restou mal formulada, não tendo resposta correta.  
 
Defere-se o pedido dos Recorrentes como requerido, procedendo a ANULAÇÃO da 
questão n.º 36, da prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Advogado, 
distribuindo-se os pontos dessa questão a todos os candidatos concorrentes ao cargo, 
que realizaram a prova objetiva. 
 
 
46 – Questão n.º 37 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Advogado. 
 
Recurso interposto por MARISA JACINTA DE OLIVEIRA, candidatos ao cargo de 
“Advogado”. 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
46.1. Transcrição da Questão: 
 
37 - Considere as afirmativas abaixo. 
I - A jornada noturna de trabalho do trabalhador rural, que trabalha na agricultura,é de 21:00h 
às 05:00, e deve ser paga com acréscimo de no mínimo 25%. 
II - Não há falar em hora ficta para as jornadas noturnas dos trabalhadores rurais, excetos 
àqueles que trabalham na pecuária. 
III - O intervalo intrajornada dos trabalhadores urbanos que trabalhares mais de 6 (seis) horas 
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diárias é de, no mínimo 1(uma) hora, podendo ser diminuída via ACT ou CCT. 
 
É CORRETO o que se afirma apenas em: 
a) I e II. 
b) I e III. 
c) I. 
d) III. 
 
46.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 37 - Alternativa "C".  
 
46.3. Fundamentos do Recurso:  
 
A recorrente alega que no segundo o artigo 73 da CLT “o trabalho noturno terá remuneração 
superior à do diurno, para esse efeito, sua remuneração terá acréscimo de 20% (vinte por 
cento), pelo menos, sobre a hora diurna”. Já a afirmativa expressa que o acréscimo será de no 
mínimo 25% (vinte e cinco por cento), portanto, a alternativa “C” está incorreta. 
 
46.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 37 impugnada pela Recorrente, verificam-se improcedentes as 
alegações, uma vez que o art. 73, caput da Consolidação das Leis do Trabalho, não se aplica 
aos trabalhadores rurais, que, por sua vez, se submetem a Lei 5889 de 08 de julho de 1973, 
que determina no parágrafo único do art. 7º que “Todo trabalho noturno será acrescido de 25% 
(vinte e cinco por cento) sobre a remuneração normal”. 
 
Indeferem-se os pedidos dos Recorrentes, conservando-se a questão de prova e a 
resposta informada no gabarito oficial. 
 
 
47 – Questão n.º 39 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Advogado. 
 
Recurso interposto por ANA MARIA COSTA CAMPOS, DIEGO DOS SANTOS, 
EMANUELLE ALVES DE OLIVEIRA, ERICO RICARDO DA SILVA, FLAVIO RABELLO 
TEYMENY RIBEIRO, FREDERICO DOS SANTOS FRANÇA, GERALDO DE OLIVEIRA 
MIRANDA FILHO, MARISA JACINTA DE OLIVEIRA, MARCELA MARQUES VIEIRA, 
RODOLFO RESENDE CERQUEIRA, THAISA OLIVEIRA SILVA e ULISSES DE OLIVEIRA 
SIMÕES, candidatos ao cargo de “Advogado”. 
 
Os recursos são tempestivos e atendem satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o 
item 5.2 do edital, razão pela qual são conhecidos. 
 
47.1. Transcrição da Questão: 
 
39 - São características do Inquérito Policial, EXCETO: 
a) Procedimento escrito e inquisitivo. 
b) Sigiloso e inquisitivo. 
c) Disponibilidade e autoritariedade. 
d) Oficiosidade e oficialidade. 
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47.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 39 - Alternativa "D".  
 
47.3. Fundamentos do Recurso:  
 
Os recorrentes alegam que conforme gabarito oficial a alternativa correta seria letra “D”, no 
entanto, alternativa considerado correta diverge da doutrina. 
O inquérito policial é um procedimento escrito, sigiloso, inquisitivo, oficioso, oficial, de 
autoridade e indisponível. Ou seja, uma vez instaurado não pode ser arquivado pela autoridade 
policial.  
 
Portanto o erro está na alternativa “C” ao dizer que o inquérito policial é disponível, ferindo o 
principio da indisponibilidade. 
 
47.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 39 impugnada pelos Recorrentes, verificam-se procedentes as 
alegações, visto que há um erro material no gabarito oficial. 
 
Defere-se o pedido dos Recorrentes como requerido, procedendo a alteração do 
gabarito oficial da questão n.º 39, da prova de Conhecimentos Específicos para o cargo 
de Advogado:  
Onde se lê: 39 – D 
Leia-se: 39 – C 
 
 
48 – Questão n.º 40 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Advogado. 
 
Recurso interposto por ANA MARIA COSTA CAMPOS, BRUNO ALVES TEIXEIRA DIEGO 
DOS SANTOS, EMANUELLE ALVES DE OLIVEIRA, ELIS NADIR GODINHO PIRES, ERICO 
RICARDO DA SILVA, FLAVIO RABELLO TEYMENY RIBEIRO, JOUBERTH ALEXANDRE 
MEDEIROS, MARISA JACINTA DE OLIVEIRA, MARCELA MARQUES VIEIRA, RODOLFO 
RESENDE CERQUEIRA, THAISA OLIVEIRA SILVA e ULISSES DE OLIVEIRA SIMÕES 
candidatos ao cargo de “Advogado”. 
 
Os recursos são tempestivos e atendem satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o 
item 5.2 do edital, razão pela qual são conhecidos. 
 
48.1. Transcrição da Questão: 
 
40 - São princípios norteadores do Direito Processual Penal expressos na Constituição 
Federal, EXCETO: 
a) Devido processo legal. 
b) Publicidade. 
c) Contraditório. 
d) Verdade real. 
 
48.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 40 - Alternativa "C".  
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48.3. Fundamentos do Recurso:  
 
Os recorrentes alegam que no gabarito oficial a alternativa correta é a letra “c”, no entanto a 
resposta correta seria a alternativa “d”. 
 
Pois, são princípios norteadores do Direito processual Penal: 
Princípio do estado de Inocência (art.5º, LVII, CF/88) 
Princípio do contraditório e da ampla defesa (art.5º, LV, CF/88) 
Princípio da publicidade (art.93, IXCF/88) 
Princípio do Devido Processo legal (art.5º LIV, CF/88) 
 
Todos estes os princípios estão previstos na Constituição Federal. No entanto, o principio da 
verdade real não encontra-se previsto na constituição. Ele existe como construção doutrinaria e 
não como texto legal. 
 
48.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 40 impugnada pelos Recorrentes, verificam-se procedentes as 
alegações, visto que há um erro material no gabarito oficial. 
 
Defere-se o pedido dos Recorrentes como requerido, procedendo a alteração do 
gabarito oficial da questão n.º 40, da prova de Conhecimentos Específicos para o cargo 
de Advogado:  
Onde se lê: 40 – C 
Leia-se: 40 – D 
 
 
49 – Questão n.º 27 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de 
Especialista Tributário. 
 
Recurso interposto por CÁSSIO RAIMUNDO VALDISSER, candidato ao cargo de 
“Especialista Tributário”. 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
49.1. Transcrição da Questão: 
 
27 - Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou 
permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. A lei disporá sobre: 
a) O regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter 
especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 
fiscalização e rescisão da concessão ou permissão. 
b) Os direitos dos concessionários e permissionários. 
c) Política tarifária. 
d) A obrigação de manter serviço adequado. 
 
49.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 27 - Alternativa "B".  
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49.3. Fundamentos do Recurso:  
 
O recorrente alega que as alternativas ”A”, “C” e “D” é que estão verdadeiramente corretas, 
sendo a alternativa “B” a púnica incorreta, conforme art. 175 da Constituição Federal. 
 
49.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 27 impugnada pelo Recorrente, verificam-se procedentes as 
alegações, visto que há um erro material na questão, que deveria conter um “exceto”. 
  
Defere-se o pedido do Recorrente como requerido, procedendo a ANULAÇÂO da 
questão n.º 27, da prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Especialista 
Tributário, distribuindo-se os pontos dessa questão a todos os candidatos concorrentes 
ao cargo, que realizaram a prova objetiva. 
 
 
50 – Questão n.º 33 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de 
Especialista Tributário. 
 
Recurso interposto por EDIMAR BATISTA, candidato ao cargo de “Especialista 
Tributário”. 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
50.1. Transcrição da Questão: 
 
33 – Análise as definições abaixo e marque a opção CORRETA: 
I - IMPERATIVIDADE ou COERCIBILIDADE – Os atos administrativos são cogentes, obrigando 
a todos que se encontrem em seu círculo de incidência, ainda que contrarie interesses 
privados, porquanto o seu único alvo é o atendimento do interesse coletivo.  
II - PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE - em decorrência desse atributo presumem-se 
verdadeiros os fatos alegados pela Administração. 
III - AUTO-EXECUTORIEDADE – É admissão da execução de ofício das decisões 
administrativas sem intervenção do Poder Judiciário.  
 
a) Apenas III está correta. 
b) I e III estão corretas. 
c) Apenas III está correta. 
d) Todas estão corretas. 
 
50.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 33 - Alternativa "D".  
 
50.3. Fundamentos do Recurso:  
 
O recorrente alega que as alternativas ”A” e “C” são idênticas. 
 
50.4. Julgamento: 
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Analisada a questão n.º 27 impugnada pelo Recorrente, verificam-se improcedentes as 
alegações, uma vez que a duplicidade das alternativas “A” e “C” não comprometem o 
entendimento da questão, pois a alternativa correta se encontra na alternativa “D”. 
 
Ademais, sendo duas respostas iguais, o candidato obteve mais uma chance de encontrar a 
resposta correta, passando a ter 33,3% de encontrar a alternativa correta e não mais 25% 
como nas demais questões. Assim, não se vê prejuízo ao candidato, ao inverso, a questão 
somente trouxe benefício aos que realizaram a prova. 
 
Portanto, as alternativas iguais não comprometem o raciocínio e desenvolvimento da questão. 
 
Indefere-se o pedido do Recorrente, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
51 – Questão n.º 31 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Enfermeiro 
Saúde Pública. 
 
Recurso interposto por ANA PAULA FERNANDES DE LIMA, candidata ao cargo de 
“Enfermeiro Saúde Pública”. 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
51.1. Transcrição da Questão: 
 
31 - A dengue é uma doença viral, transmitida pelo mosquito Aedes aegypti que se manifesta 
normalmente por febre podendo nos casos mais graves levar ao óbito. Devido à possibilidade 
de ocorrência de epidemias nos períodos chuvosos, a Secretaria Estadual de Saúde criou em 
2009 o “Plano de Contingência da Dengue em Minas Gerais”. De acordo com o plano é correto 
afirmar, EXCETO: 
a) Todos os pacientes com suspeita de dengue frente a uma epidemia devem receber soro de 
hidratação oral logo na sua chegada a Unidade de Saúde, mesmo antes do atendimento 
médico. 
b) Todo paciente com suspeita de dengue deve ser reavaliado no primeiro dia após o final da 
febre. 
c) Deve-se fornecer e preencher o cartão Dengue para todos os pacientes atendidos. 
d) Deve-se preencher ficha de Notificação Individual apenas para casos confirmados de 
Dengue. 
 
51.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 31 - Alternativa "D".  
 
51.3. Fundamentos do Recurso:  
 
A recorrente alega que trata-se de uma questão baseada no “Plano de Contingência da 
Dengue em Minas Gerais”, o qual não foi descrito no programa de disciplina do edital e nem 
nas sugestões bibliográficas disponibilizadas posteriormente. 
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51.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 31 impugnada pela Recorrente, verificam-se improcedentes as 
alegações, visto que a questão refere-se a Dengue e o programa de disciplina do edital fala 
sobre assistência integral as pessoas e sobre doenças transmissíveis, ou seja o tema está 
corretamente inserido no conteúdo programático.  
 
Ademais, as bibliografias publicadas são meras sugestões para facilitar o estudo dos 
candidatos.  
 
Indefere-se o pedido da Recorrente, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
52 – Questão n.º 37 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Enfermeiro 
Saúde Pública. 
 
Recurso interposto por MARA CRISTINA FRANÇA, SIMONE MARTINS DE OLIVEIRA, 
JOÃO CARLOS ALVES DOS SANTOS, ÉDER LUIZ DE CAMPOS, ZAQUEU GOMES 
MENDONÇA, MIRIAN BOVI BORBA, SANDRA TEREZINHA COSTA MUNDIM, ÉRIKA 
BATISTA TEIXEIRA, EUCIENE MOTA DE OLIVEIRA MUNDIM, JARBAS MATEUS BORGES 
e MARAISA CÂNDIDA RODRIGUES COSTA, candidatos ao cargo de “Enfermeiro Saúde 
Pública”. 
 
Os recursos são tempestivos e atendem satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o 
item 5.2 do edital, razão pela qual são conhecidos. 
 
52.1. Transcrição da Questão: 
 
37 - São comportamentos de risco para o câncer cérvico-uterino, EXCETO: 
a) Uso de Contraceptivos orais de altas dosagens 
b) Início de atividade sexual em idade precoce 
c) Carência nutricional como hipovitaminose A 
d) Baixo nível sócio-economico 
 
52.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 37 - Alternativa "A".  
 
52.3. Fundamentos do Recurso:  
 
Os recorrentes alegam que, conforme o Ministério da Saúde – Caderno de Atenção Básica do 
Ministério da Saúde: “Controle dos Cânceres do Colo do Útero e da Mama” – a única resposta 
que não associa a comportamento de risco para desenvolvimento de cânceres é a letra C 
(hipoavitaminose A). 
 
Segundo Aurélio 2009, COMPORTAMENTO significa “procedimento, modo de agir”. Portanto, 
a alternativa D da questão encontra-se incorreta, pois “baixo nível sócio econômico” não pode 
ser considerado um comportamento de risco, mas sim um fator ou uma situação de risco. 
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Alegam ainda que alternativa “A” também faz parte dos comportamentos de risco para o 
desenvolvimento do câncer cérvico-uterino, de acordo com o INCA. Logo, não há nenhuma 
opção de escolha para o candidato. 
 
52.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 37 impugnada pelos Recorrentes, verificam-se procedentes as 
alegações, visto que este assunto ainda está em discussão, apesar de várias bibliografias não 
mencionarem o uso de pílulas como fator de risco. 
 
Defere-se o pedido do Recorrente como requerido, procedendo a ANULAÇÂO da 
questão n.º 37, da prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Enfermeiro 
Saúde Pública, distribuindo-se os pontos dessa questão a todos os candidatos 
concorrentes ao cargo, que realizaram a prova objetiva. 
 
 
53 – Questão n.º 38 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Enfermeiro 
Saúde Pública. 
 
Recurso interposto por VANESSA LOURDES DE SOUSA MIRANDA, candidata ao cargo 
de “Enfermeiro Saúde Pública”. 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
53.1. Transcrição da Questão: 
 
38 - Em relação ao Pré-Natal marque a opção INCORRETA: 
a) O Pré-natal de baixo risco pode ser inteiramente acompanhado pelo enfermeiro. 
b) A gestação é dividida em 3 trimestres, sendo o primeiro até 13 semanas, o segundo entre 14 
e 27 semanas e o terceiro acima de 28 semanas. 
c) Método para calculo da Data Provável do Parto: Somar 9 ao primeiro dia da última 
menstruação e somar 7 ao mês que ocorreu a última menstruação. 
d) A gestante vacinada contra Tétano há mais de 5 anos deverá receber uma dose de reforço 
se já tiver o esquema completo ou complementar o esquema se tiver incompleto. 
 
53.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 38 - Alternativa "C".  
 
53.3. Fundamentos do Recurso:  
 
A recorrente alega que no enunciado pede para marcar a resposta incorreta e nas opções 
existem 2 respostas incorretas que são as “B” e “C”, no entanto, o gabarito mostra a questão 
“A” como sendo a alternativa incorreta, sendo que, de acordo com a lei do exercício profissional 
de enfermagem, o pré-natal de baixo risco pode ser inteiramente acompanhado pelo 
enfermeiro. 
 
Já a alternativa B, tem-se que na realidade o primeiro vai até 12ª semana, o segundo até a 27ª 
semana e o último até o momento do parto. E a alternativa C, o método certo de cálculo é 
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somar 7 dias ao primeiro dia da última menstruação e somar 9 ao mês em que ocorreu a última 
menstruação (regra de Naegele). Ou seja, as duas estão incorretas. 
 
53.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 38 impugnada pela Recorrente, verificam-se improcedentes as 
alegações, visto que a questão pede a opção incorreta, apresentando no gabarito oficial a 
alternativa “C” e não a alternativa “A” conforme afirma a recorrente. 
 
As demais afirmativas estão corretas e de acordo com o Ministério da Saúde (BRASIL. 
Ministério da Saúde. Manual Técnico- Equipe de elaboração: Janine Schirmer et al. 3 ed- 
Brasília: Secretaria de Políticas de Saúde- SPS- Ministério da Saúde, 2000.66p.), somente 
restando incorreta a letra “C”. 
 
Indefere-se o pedido da Recorrente, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
54 – Questão n.º 39 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Enfermeiro 
Saúde Pública. 
 
Recurso interposto por SIMONE MARTINS DE OLIVEIRA e MIRIAN BOVI BORBA, 
candidatas ao cargo de “Enfermeiro Saúde Pública”. 
 
Os recursos são tempestivos e atendem satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o 
item 5.2 do edital, razão pela qual são conhecidos. 
 
54.1. Transcrição da Questão: 
 
39 - Sobre Saúde da mulher, marque a opção INCORRETA: 
a) Menopausa é um período da vida feminina caracterizado pela diminuição dos folículos 
ovarianos, tendo como resultado a queda dos níveis de estrógeneo e progesterona. 
b) O estrodiol é o principal hormônio feminino produzido pelas células do folículo ovariano e do 
corpo lúteo, por estímulo dos gonadotropinas (FSH e LH). 
c) As indicações de pílulas de estrógenos sintéticos são restritas, pois podem aumentar a 
morbidade da doença cardiovascular por alteração na coagulação.   
d) O hipoestrogenismo pode provocar ondas de calor, secura vaginal, labilidade emocional, 
sintomas genitourinários e tegumentares, osteoporose e doenças cardiovasculares. 
 
54.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 39 - Alternativa "A".  
 
54.3. Fundamentos do Recurso:  
 
As recorrentes alegam que a alternativa “C” está incorreta, pois, de acordo com Smelzer e Bare 
(2005, p.1473), as preparações contraceptivas orais de strogênio sintético (estradiol) e 
progesterona (desogestrol, diacetato de etinodiol, levonorgestrel, noretindroma, acetato de 
noretindroma ou norgestrel) são atualmente utilizadas por muitas mulheres. E, também relatam 
que a tromboembolia venenosa tem uma probabilidade 50% menor de acordo com os 
contraceptivos orais que com a gravidez. 
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Ainda, palavra “restrição” utilizada na alternativa “C”, segundo o dicionário de Soares (2000), 
significa “estreitar, apertar, limitar, reduzir”. Mas, conforme os autores citados acima, muitas 
mulheres atualmente utilizam-se dos contraceptivos orais de estrógenos sintéticos. 
 
54.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 39 impugnada pelas Recorrentes, verificam-se improcedentes as 
alegações, visto que os contraceptivos orais podem influenciar a coagulação, aumentando o 
risco de uma trombose venosa profunda (TVP), embolia pulmonar, acidente vascular cerebral 
(AVC) e infarto do miocárdio (ataque cardíaco).  
 
Os contraceptivos orais combinados geralmente são contraindicados para mulheres com 
doença cardiovascular pré-existente, mulheres que têm tendência familiar de formar coágulos 
sanguíneos, mulheres com obesidade severa e/ou hipercolesterolemia (alto nível de colesterol) 
e tabagistas com mais de 35 anos. 
 
Precauções e Contra-indicações no uso de Contraceptivos orais: 
 
Apresentamos abaixo uma lista de possíveis situações que devem ser consideradas e 
discutidas com seu médico antes de escolher um método contraceptivo. 
A Pílula não é recomendada em mulheres com:  
- Tromboflebite ou distúrbio tromboembólico ou história de coagulopatia; 
- História de acidente vascular cerebral (derrame). 
- História de doença arterial coronariana, angina pectoris, ataque cardíaco, insuficiência 
cardíaca ou valvulopatia cardíaca; 
- Insuficiência renal; 
- Antecedentes ou suspeita de câncer de mama ou câncer estrogênio-dependente em órgãos 
reprodutivos; 
- Gravidez confirmada; 
- Tumor de fígado ou Hepatite aguda. 
 
Recomenda-se acompanhamento médico regular e criterioso para as mulheres em uso de 
contraceptivos orais que apresentem qualquer um dos seguintes itens:  
- Sejam fumantes e tenham mais de 35 anos de idade (os riscos são ainda maiores naquelas 
que fumam mais de 15 cigarros/dia) 
- Enxaqueca após o uso de contraceptivos orais; 
- Diabetes ou Diabetes gestacional; 
- Cirurgia eletiva de grande porte, com ou sem previsão de imobilização prolongada; 
- Sangramento vaginal/uterino de origem obscura; 
- Drepanocitose (Anemia Falciforme); 
- Mulheres na fase de aleitamento; 
- Doenças da vesícula biliar ou icterícia; 
- Mulheres com mais de 50 anos de idade; 
- Doenças do coração ou rins, ou história familiar (especialmente mãe ou irmãs) de morte por 
doença cardíaca antes dos 50 anos de idade; 
- História familal de hiperlipidemia (excesso de gordura no sangue); 
- Retardamento mental, doenças psiquiátricas, alcoolismo, dependência de drogas ou qualquer 
outro distúrbios que dificulte a utilização regular da medicação. 
 
Devido ao risco aumentado, de tromboembolismo em mulheres que fazem uso de 
contraceptivos orais (estrógenos sintéticos), a afirmativa” C” está correta, pois o fato de a pílula 
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ser utilizada por várias mulheres não significa que seu uso não tenha restrição como mostrado 
acima. 
 
A afirmativa “A” está incorreta, pois a Menopausa representa a última menstruação da vida da 
mulher e o climatério é o período da vida feminina caracterizado pela diminuição dos folículos 
ovarianos, tendo como resultado a queda dos níveis de estrógeno e progesterona. A 
menopausa é um episódio dentro do climatério. 
 
Indefere-se o pedido das Recorrentes, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
55 – Questão n.º 32 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Odontólogo 
Saúde Pública. 
 
Recurso interposto por PATRÍCIA FERREIRA BORGES, candidata ao cargo de 
“Odontólogo Saúde Pública”. 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
55.1. Transcrição da Questão: 
 
32 - Além das alterações nos tecidos moles durante a fase de dentição mista, devido ao 
crescimento dos arcos dentários e à nova posição dos dentes, outras características são 
observadas, como a relação entre: 
a) Os incisivos, caracterizando simultaneamente a curva de Wilson e a curva de Spee. 
b) Os molares decíduos, caracterizando simultaneamente a sobremordida e a sobressaliência. 
c) A distância vertical dos incisivos permanentes superiores e a distância horizontal dos 
incisivos permanentes inferiores, ao mesmo tempo. 
d) Os primeiros molares permanentes determinando, ao mesmo tempo, as curvas de Spee e 
de Wilson. 
 
55.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 32 - Alternativa "D".  
 
55.3. Fundamentos do Recurso:  
 
A recorrente alega que a questão é cópia da questão 12 da prova do concurso da prefeitura 
Municipal de Sorocaba, realizado pela fundação VUNESP em 04/06/2006, o que caracteriza 
plágio conforme a Lei nº 2848, artigo 14, sendo contrário ao princípio da isonomia, pois 
beneficiou os candidatos que tiveram conhecimento da questão do ano de 2006. 
 
55.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 32 impugnada pela Recorrente, verificam-se improcedentes as 
alegações, visto que a questão trata de tema de extrema pertinência na área de odontologia 
em saúde pública, razão pela qual já foi tratada diversas vezes em concursos públicos e 
estudos sobre o assunto. 
 
A questão está correta, não possuindo qualquer erro de interpretação e está de acordo com o 
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programa das disciplinas do edital do Concurso. 
 
Indefere-se o pedido da Recorrente, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
56 – Questão n.º 37 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Odontólogo 
Saúde Pública. 
 
Recurso interposto por PATRÍCIA FERREIRA BORGES, candidata ao cargo de 
“Odontólogo Saúde Pública”. 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
56.1. Transcrição da Questão: 
 
37 - Assinale a alternativa com a medicação intracanal que apresenta amplo espectro de ação 
sobre bactérias gram positivas e negativas, ausência de toxicidade, eficiência na eliminação de 
bactérias como Enterococcus faecalis e atividade antimicrobiana residual. 
a) Hidróxido de cálcio. 
b) PMCC. 
c) Clorexidina. 
d) Tricresol-Formalina. 
 
56.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 37 - Alternativa "C".  
 
56.3. Fundamentos do Recurso:  
 
A recorrente alega que o gabarito oficial traz como resposta a letra “C”, porem, a resposta 
considerada correta não condiz com a bibliografia recomendada no edital, cujo autor declara o 
hidróxido de cálcio como medicamento de eleição. O mesmo relata ainda que a clorexidina 
como solução irrigadora e não como medicação intra-canal.  
 
56.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 37 impugnada pela Recorrente, verificam-se improcedentes as 
alegações, visto que o gabarito apresentado está de acordo com a bibliografia recomendada no 
Concurso Público (Carlos Estrela, Ciências Endodônticas, Editora Artes Médicas).  
 
O autor cita no Capítulo 12, página 511, primeiro parágrafo, que a Clorexidina pode ser 
utilizada como medicação intracanal de modo isolado ou misturado ao Hidróxido de Cálcio. Na 
página 513, primeiro parágrafo o autor coloca que a Clorexidina apresenta atividade 
antimicrobiana sobre bactérias Gram-positivas e Gram-negativas. Como a Clorexidina é, das 
opções sugeridas na questão, a única substância que apresenta ação mais efetiva sobre o 
Enterococcus faecalis e atividade antimicrobiana residual. 
  
Indefere-se o pedido da Recorrente, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
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57 – Questão n.º 38 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Odontólogo 
Saúde Pública. 
 
Recurso interposto por ADRIANO CASTILHO VARGAS, candidato ao cargo de 
“Odontólogo Saúde Pública”. 
 
O recurso é tempestivo e atende satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o item 5.2 
do edital, razão pela qual é conhecido. 
 
 
57.1. Transcrição da Questão: 
 
38 - Quando a alveolite está instalada: 
a) Provoca atraso na cicatrização mas não esta associada à infecção. 
b) O paciente possui sinais tais como, febre, edema e eritema. 
c) Em geral a dor surge no primeiro ou segundo dia após à exodontia. 
d) O osso exposto é pouco sensível e a dor é irradiada. 
 
57.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 38 - Alternativa "A".  
 
57.3. Fundamentos do Recurso:  
 
O recorrente alega que a resposta do gabarito oficial esta errada. A letra “A” estaria correta se 
a afirmativa fosse: “a alveolite provoca atraso na cicatrização que pode estar associada a uma 
infecção”. 
 
57.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 38 impugnada pelo Recorrente, verificam-se improcedentes as 
alegações, visto que a alveolite está relacionada à perda de coágulo no alvéolo que acarreta 
sensação dolorosa intensa relacionada á exposição do tecido ósseo e de fibras nervosas, não 
estando relacionada á infecção.  
 
Tanto é que o tratamento é apenas local e mecânico, visando alívio da dor e formação de novo 
coágulo, não sendo indicado nenhum tipo de medicamento antibiótico. 
 
Indefere-se o pedido da Recorrente, conservando-se a questão de prova e a resposta 
informada no gabarito oficial. 
 
 
58 – Questão n.º 31 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Médico 
Saúde Pública. 
 
Recurso interposto por SÉRGIO AUGUSTO DE SOUZA e AURORA ANTONIETA G. C. DE 
SOUZA, candidatos ao cargo de “Odontólogo Saúde Pública”. 
 
Os recursos são tempestivos e atendem satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o 
item 5.2 do edital, razão pela qual são conhecidos. 
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58.1. Transcrição da Questão: 
 
31 - São contra-indicações absolutas a amamentação, EXCETO: 
a) Hepatite viral materna 
b) Infecção materna por HIV  
c) Recém-nascido com galactosemia 
d) Infecção materna por HTLV 
 
58.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 31 - Alternativa "A".  
 
58.3. Fundamentos do Recurso:  
 
Os recorrentes alegam que em relação às contra-indicações absolutas á nomeação, o gabarito 
marca como Hepatite Viral Materna não sendo contra-indicação formal na amamentação.  
 
O vírus das hepatites B e C podem ser transmitidos para a criança durante a amamentação, 
trazendo conseqüências graves como a morte destes lactantes, por exemplo. 
 
58.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 31 impugnada pelos Recorrentes, verificam-se improcedentes as 
alegações, visto que a hepatite viral materna não é contra-indicação absoluta à amamentação.  
 
No caso da hepatite A, a infecção só deve ser preocupante se for aguda e, nesse caso, a 
criança deverá receber imunoglobulina humana e continuar a ser amamentada. Já no caso da 
mãe ser HbsAg positiva, o maior risco de transmissão é intraparto e a criança deverá receber 
vacinação e imunoglobulina e ser amamentada. As contra-indicações absolutas à 
amamentação são infecção por HIV, infecção por HTLV 1 e 2, Psicose puerperal, Lesão ativas 
em mamilos por herpes, criança portadora de galactosemia. 
 
Indeferem-se os pedidos dos Recorrentes, conservando-se a questão de prova e a 
resposta informada no gabarito oficial. 
 
 
59 – Questão n.º 38 da Prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Médico 
Saúde Pública. 
 
Recurso interposto por SÉRGIO AUGUSTO DE SOUZA e AURORA ANTONIETA G. C. DE 
SOUZA, candidatos ao cargo de “Odontólogo Saúde Pública”. 
 
Os recursos são tempestivos e atendem satisfatoriamente a outros requisitos de que trata o 
item 5.2 do edital, razão pela qual são conhecidos. 
 
59.1. Transcrição da Questão: 
 
38 - A principal causa de óbitos no Brasil, conforme os dados do Datasus de 2001 é: 
a) Causas externas 
b) Neoplasias 
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c) Doenças do aparelho cardiovascular 
d) Doenças infecciosas e parasitárias 
 
59.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial:  
 
Questão n.º 38 - Alternativa "B".  
 
59.3. Fundamentos do Recurso:  
 
Os recorrentes alegam que, referente à principal causa de óbitos no Brasil, conforme dados do 
DATASUS de 2001, consta como principal as doenças do aparelho cardiovascular, com 
263.417 dos 961.492 óbitos totais. As neoplasias foram doenças responsáveis por 125.000 
mortes, as causas externas por 120.000 e as doenças infecciosas e parasitárias por 45.032. 
 
Portanto, isto contradiz o gabarito oficial, que apresenta como resposta correta as neoplasias. 
 
59.4. Julgamento: 
 
Analisada a questão n.º 38 impugnada pelos Recorrentes, verificam-se procedentes as 
alegações, visto que o gabarito divulgado apresenta erro material, pois a alternativa correta é 
“C” (Doenças do aparelho cardiovascular).  
 
Defere-se o pedido dos Recorrentes como requerido, procedendo a alteração do 
gabarito oficial da questão n.º 38, da prova de Conhecimentos Específicos para o cargo 
de Médico Saúde Pública:  
Onde se lê: 38 – B 
Leia-se: 38 – C 
 
 
60– QUESTIONAMENTOS LAVRADOS EM ATA, NO DIA DA REALIZAÇÃO DA PROVA: 
 
60.1. Sala 02 – Escola Estadual Vicente Lopes Perez – Tarde: 
 
- Questão n.º 24, da Prova de Noções de Administração Pública, para os cargos de Fiscal 
de Obras, Fiscal Imobiliário, Fiscal Sanitário, Auxiliar de Biblioteca e Técnico de Nível 
Médio.  
 
60.1.1. Transcrição da Questão: 
 
24 - Ao servidor público no exercício de mandato eletivo, NÃO é correto afirmar: 
a) Tratando-se de mandato eletivo estadual, ficará afastado de seu cargo, emprego ou função. 
b) Investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 
facultado optar pela sua remuneração. 
c) Para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse. 
d) Seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, inclusive para promoção por 
merecimento. 
 
60.1.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial: 
 
Questão n.º 24 – Alternativa “D”.  
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60.1.3. Julgamento: 
 
Questão n.º 24: INDEFERIDO  
Analisada a questão n.º 24 impugnada pelos candidatos, verifica-se improcedente, visto que a 
questão não merece reparo. De acordo com o comando da questão, os candidatos deveriam 
marcar a alternativa errada, sendo que somente a Letra “D” está incorreta, de acordo com o art. 
art. 38 da Constituição Federal, artigo este que fundamenta a questão.  
Desta feita, de acordo com o inciso IV do referido artigo, o tempo de serviço do servidor 
exercente de mandato eletivo é contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento. 
 
60.2. Sala 09 – Escola Estadual Vicente Lopes Perez – Tarde: 
 
- Questão n.º 18, da Prova de Matemática, para os cargos de Fiscal de Obras, Fiscal 
Imobiliário, Fiscal Sanitário, Auxiliar de Biblioteca, Técnico de Nível Médio e Técnico em 
Enfermagem. 
- Questão n.º 39, da Prova de Conhecimentos Específicos, para o cargo de Auxiliar de 
Consultório dentário.  
 
60.2.1. Transcrição das Questões: 
 
18 – Após o almoço foram servidas duas sobremesas pudim e mousse de maracujá. Das 10 
pessoas presentes, 6 comeram pudim, 4 comeram mousse de maracujá e 2 comeram as duas. 
Quantas pessoas não comeram nenhuma sobremesa?  
a) 2  
b) 3 
c) 4 
d) 5 
 
39 - Numere a segunda coluna de acordo com a primeira, assinalando a resposta que 
contenha a seqüência CORRETA: 
 
(1) 3°molares (  ) camada mais externa da raiz dentária que cobre a dentina. 
(2) Polpa dentária (  ) possui a função de segurar e cortar os alimentos. 
(3) Dentição mista ( ) camada mais interna do órgão dentário constituída por nervos e 

vasos sanguíneos. 
(4) Incisivos (  ) encontramos apenas na dentição permanente. 
(5) Dentição decídua (  ) dentição que apresenta cinco dentes em cada quadrante e se 

completa em média aos 3 anos de idade. 
(6) Cemento (  ) porção do dente voltada para o palato. 
 (  ) caracterizada pela presença de dentes das duas dentições. 
 
a) 6,1,7,3,2,5,4. 
b) 7,4,6,1,2,5,3. 
c) 6,4,2,1,5,7,3. 
d) 2,3,6,4,1,7,5. 
 
60.2.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial: 
 
Questão n.º 18 – Alternativa “A”. 
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Questão n.º 39 – Alternativa “C”  
 
60.2.3. Julgamentos: 
 
Questão n.º 18: INDEFERIDO  
Analisada a questão n.º 18 impugnada pelos candidatos, verifica-se improcedente, visto que se 
duas pessoas comeram pudim e mousse de maracujá, estas devem ser reduzidas da conta 
das pessoas que comeram pudim e das pessoas que comeram mousse de maracujá.  
Sendo assim, 6+4=10 – 2=8, ou seja, 08 pessoas comam pudim e/ou mousse de maracujá, o 
que nos leva a resposta de que apenas 02 pessoas não comeram sobremesa. 
 
 
Questão n.º 39: DEFERIDO  
Analisada a questão n.º 39 impugnada pelos candidatos, verifica-se procedente, visto que, 
devido a um erro material faltou o item 7 na primeira coluna, o que inviabilizou a resposta 
correta. 
 
Defere-se o pedido dos Candidatos como requerido, procedendo a ANULAÇÂO da 
questão n.º 39, da prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Auxiliar de 
Consultório Dentário, distribuindo-se os pontos dessa questão a todos os candidatos 
concorrentes ao cargo, que realizaram a prova objetiva. 
 
 
60.3. Sala 18 – Escola Estadual Vicente Lopes Perez – Tarde: 
 
- Questão n.º 32, da prova de Conhecimentos Específicos, para o cargo de Técnico em 
Higiene Dental.  
 
60.3.1. Transcrição da Questão: 
 
32 - Marque a alternativa correspondente aos elementos: Incisivo lateral superior esquerdo, 
canino inferior direito, 2º pré-molar inferior esquerdo e 1º molar superior direito: 
a) 2m , 33, 35, 6m  
b) 22, 3m , m5 , 16 
c) 22, 43, 5m , 6m 
d) 21, m3 , 5m ,26 
 
60.3.2. Resposta divulgada no Gabarito Oficial: 
Questão n.º 32 – Alternativa “B”.  
 
60.2.3. Julgamento: 
 
Questão n.º 32: DEFERIDO  
Analisada a questão n.º 39 impugnada pelos candidatos, verifica-se procedente, visto que, 
devido a um erro de impressão não foi possível visualizar os símbolos do dentes, o que 
inviabilizou a resposta correta. 
 
Defere-se o pedido dos Candidatos como requerido, procedendo a ANULAÇÂO da 
questão n.º 32, da prova de Conhecimentos Específicos para o cargo de Técnico em 
Higiene Dental, distribuindo-se os pontos dessa questão a todos os candidatos 
concorrentes ao cargo, que realizaram a prova objetiva. 
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